
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 
Secretaria de Administração 

Central de Compras de João Pessoa 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 06.006/2026 

(Processo Administrativo nº 27.774/2025) 
 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS, MÓVEIS, MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS PARA O PROGRAMA DE LAVANDERIAS NO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL-SEDES. 

Data de Abertura: 13 de fevereiro de 2026 às 09:00h (Horário de Brasília – DF) 

Valor total Estimado: SIGILOSO 

Lei adotada Registro de Preços Critério de Julgamento Modo de Disputa 

nº 14.133/2021 Sim MENOR PREÇO ABERTO/FECHADO 

Documentos de Habilitação (Observar Item 8 do Edital)  

Vistoria 
Lic. Exclusiva 

ME/EPP? 
Reserva Cota 

ME/EPP? 
Prova de 

Conceito/Amostra? 

Não Não Sim Não 

Prazo para envio da proposta: até 08:59 horas do dia 13/02/2026 

Pedidos de Esclarecimentos: Impugnações: 

Até o dia 10/02/2026 
Para o endereço eletrônico: 

centraldecomprasjp.pregao@gmail.com 

Até o dia 10/02/2026 
Para o endereço eletrônico: 

centraldecomprasjp.pregao@gmail.com 

Observações Gerais 

Local de realização: https://www.gov.br/compras/pt-br/ 

Em caso de problemas técnicos relacionados à utilização do Portal de Compras do Governo Federal ligar para o 0800-978-
9001 ou portaldeservicos.economia.gov.br. 
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PREÂMBULO 

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, por meio da SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – 
SEAD, sediada na Rua Diógenes Chianca nº 1777, Água Fria - João Pessoa / PB, torna público, para conhecimento de 
quantos possam se interessar, que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, objetivando a 
aquisição do(s) bem(ns) descrito(s) na Cláusula 1 – DO OBJETO deste Edital. 

A participação no presente pregão dar-se-á por meio de sistema eletrônico, pelo acesso ao site 
https://www.gov.br/compras/pt-br/, nas condições descritas neste Edital. 

Este Edital, seus anexos, o resultado do Pregão e os demais atos pertinentes também constarão do site 
https://transparencia.joaopessoa.pb.gov.br/#/licitacoes.  

O procedimento licitatório e os atos dele decorrentes observarão as disposições da Lei Federal nº 14.133/21, do 

Decreto Municipal nº 10.541/2024, Decreto Municipal nº10.251/2023, Decreto Municipal nº 10.445/2023, alterado pelo 
decreto 10.563/2024, Decreto Federal nº 8.538/2015 e da Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei 
Complementar nº 147/2014, e das demais normas complementares aplicáveis. 

Data da sessão: 13/02/2026 

Horário: 09:00 horas (horário de Brasília) 

Local: Portal de Compras do Governo Federal 

Critério de Julgamento: MENOR PREÇO. 

Modo de Disputa: ABERTO/FECHADO 

UASG: 982051 

Os trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeiro Oficial da Secretaria de Administração, o Sr. Dalpes Silveira de 
Souza, pelo Pregoeiro, o Sr. Jocemir Severino dos Santos ou pela Pregoeira, a Sra. Lucélia Alves Silva, com apoio do Sr. 
Adriano Soares Lemos de Souza e da Sra. Emília de Rodat de Souza Silva, mediante a inserção e monitoramento de 
dados gerados ou transferidos para a página eletrônica https://www.gov.br/compras/pt-br/ 

1.  DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS, 
MÓVEIS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA O PROGRAMA DE LAVANDERIAS NO MUNICÍPIO DE JOÃO 
PESSOA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL-SEDES. 

1.1. Deverão ser observadas as especificações e condições de fornecimento constantes do Termo de Referência – 
Anexo I, parte integrante deste edital. 
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1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao 
licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que constam da 
minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação 
e que estiverem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF  

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados no 
item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, 
à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 

3.5.  Este Pregão possui itens destinados a PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA a microempresas e empresas de pequeno 
porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

3.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas de 
pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.6. Este Pregão possui itens com COTA RESERVADA, destinados a participação exclusiva a microempresas e 
empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

3.6.1. Se a mesma empresa vencer a Cota Reservada e a Cota Principal, a contratação deverá ocorrer pelo menor 
preço ofertado pela empresa, conforme previsto no § 3º do Art. 8º do Decreto nº 8.538, de 2015.  

3.6.2. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota 
principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado, 
conforme disposto no § 2º do Art. 8º do Decreto nº 8.538/2015. 

3.7. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte e para o 
microempreendedor individual – MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, 
de 2015. 
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3.8. Não poderão participar desta licitação: 

3.8.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.8.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação 
versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.8.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 
5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar 
sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.8.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.8.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau; 

3.8.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
concorrendo entre si;  

3.8.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.8.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcios e que sejam controladas, coligadas ou subsidiárias entre si, ou ainda, 
vinculadas sob nenhuma forma. Como sabido, a participação de empresas consorciadas tem por fundamento ampliar a 
competitividade, notadamente em licitações que envolvam objeto complexo, de grande vulto ou diante das circunstâncias 
de mercado. Ou seja, para que seja permitida a participação de consórcios, faz-se necessário que o objeto contratual 
seja complexo, de grande vulto ou, ainda, que seja uma prática de mercado. Por outro lado, o consórcio pode cercear a 
competitividade entre os licitantes, uma vez que reduz o universo de disputa, notadamente porque – caso não fosse 
permitida a reunião das empresas – estas concorreriam entre si. In casu, o objeto não é complexo, nem de grande vulto 
e também não há prática de mercado a exigir a participação de empresas em consórcios, motivo pelo qual se veda tal 
expediente no presente certame.  

3.10. O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra 
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica 
do licitante.  
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3.11. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os 
itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação 
ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.  

3.12. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.  

3.13. O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo do 
contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, 
nos demais regimes de execução.  

3.14. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência 
oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da 
contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por 
essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.15. A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de 
integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 
assessoria técnica. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento.  

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço, conforme o 
critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.  

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório. 

4.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, 
salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

4.3.3. inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 

4.3.4. cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei 
n.º 14.133, de 2021. 

4.3.4.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 
campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 
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4.3.4.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 
previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa. 

4.4. O licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá, ainda, 
apresentar qualquer um dos seguintes documentos, a critério do licitante: 

a. declaração expressa conforme modelo disposto no anexo III, formalmente assinado pelo representante 
legal da empresa ou por profissional da área contábil, devidamente habilitado; ou 

b. certidão simplificada emitida pela junta comercial da sede do licitante ou equivalente, na forma da 
legislação pertinente, emitida pela Junta Comercial da sede da licitante, com validade não superior a 90 
(noventa) dias. 

4.4.1. A ausência da referida declaração ou certidão simplificada, apenas neste caso para comprovação do 
enquadramento na forma da legislação vigente, não é suficiente motivo para a inabilitação do licitante, apenas 
perderá, durante o presente certame, o direito ao tratamento diferenciado e simplificado dispensado a ME ou EPP, 
previstos na Lei 123/06, bem como a participação nos itens exclusivos e reservados para ME e EPP, se for o caso. 

4.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.4 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, 
de 2021, e neste Edital. 

4.6. O licitante também enviará exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de 
habilitação exigidos no edital e proposta, a declaração consolidada constante no Anexo IV, integrante deste edital, 
relativo à:  

4.6.1. Declaração independente de proposta;  

4.6.2. Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado; 

4.6.3. Declaração de Acessibilidade;  

4.6.4. Declaração de Cota de Aprendizagem; e 

4.6.5. Declaração de Conformidade de Proposta. 

4.6.6. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas, sob pena de desclassificação. 

4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases de 
apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, 
até a abertura da sessão pública. 
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4.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo 
licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados para 
apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou 
o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

4.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

4.11. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e o intervalo 
de que trata o subitem acima. 

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo 
fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por 
menor preço; e 

4.12.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por maior desconto. 

4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.10 possuirá 
caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser 
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 
o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

4.16. Pela simples participação no presente processo licitatório, a empresa estará aceitando todas as condições 
estabelecidas no edital, inclusive aquelas exigências decorrentes de legislação específica. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

5.1.1. Valor unitário e total do item; 

5.1.2. Marca; 
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5.1.3. Fabricante; 

5.1.4. Quantidade cotada; 

5.1.5. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência – 
Anexo I, indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia; 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do 
licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 

5.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação. 

5.6. Serão desclassificadas as propostas que apresentarem dados ou informações que permitam a identificação do 
licitante. 

5.7. Serão desclassificadas as propostas elaboradas em desacordo com este Edital e seus Anexos e não atendam às 
suas exigências.  

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local 
indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo VALOR UNITÁRIO DO ITEM.  

6.5.1. Será aberto de 01 (uma) só vez 05 (cinco) itens e disputado os 05 (cinco) simultaneamente. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras 
estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema. 
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6.7.1. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação á proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$0,01(centavo). 

6.7.2. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o 
registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.8. Para o envio de lances no pregão eletrônico, será adotado o modo de disputa "ABERTO E FECHADO", seguindo o 
procedimento conforme abaixo:  

6.9. Os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.9.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema 
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, 
aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

6.9.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de 
valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance 
final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.9.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa 
aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.9.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores 
lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até 
cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.9.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 

6.10. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 
primeiro lugar.  

6.11. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.12. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá 
permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

6.13. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão 
pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro 
aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.14. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.15. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez 
encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade 
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empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das 
demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.15.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a 
primeira colocada. 

6.15.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados 
pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.15.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, 
no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.15.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.16. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do 
modo de disputa aberto e fechado.  

6.17. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei 
nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.17.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à 
classificação; 

6.17.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

6.17.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 
conforme regulamento; 

6.17.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 

6.17.5. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 
prestados por: 

6.17.5.1. empresas estabelecidas no território do Estado da Paraíba; 

6.17.5.2. empresas brasileiras; 
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6.17.5.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.17.5.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 
2009. 

6.18. Caso a regra prevista no subitem 6.17.2 não solucione o empate, será realizado sorteio, conforme previsão do art. 
40, § 3° do Decreto Municipal n° 10.372/2023. 

6.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar 
condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.19.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 
estabelecida, quando o primeiro colocado mesmo após a negociação for desclassificado em razão de sua proposta 
permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

6.19.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

6.19.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório. 

6.19.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta 
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.19.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat 
pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.20. O Pregoeiro poderá também encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em 
condições diversas das previstas neste Edital. 

6.21. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar 
atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata 
e no item Erro! Fonte de referência não encontrada.7 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. SICAF;   

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  
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7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força 
da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro 
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre 
outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 
29, §2º). 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação. 

7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de participação, será 
iniciado o procedimento de habilitação. 

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido às 
ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 3.5.1 e 4.4 deste edital. 

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.7.1. contiver vícios insanáveis; 

7.7.2. não obedecer às especificações contidas no Termo de Referência; 

7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

7.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 
insanável. 

7.8. A inexequibilidade só será considerada após diligência do pregoeiro, que comprove: 

7.8.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.8.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
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7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

7.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a 
manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

7.11. O pregoeiro poderá solicitar ao licitante, informações ou documentos adicionais necessários, a qualquer tempo ou 
fase do Processo Licitatório, com a finalidade de dirimir dúvidas e instruir as decisões relativas ao julgamento. 

7.12. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar deverá 
apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.12.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a 
avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

7.12.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7.12.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 
Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será 
recusada. 

7.12.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a 
aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) 
amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de 
Referência.  

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

8.1.1. Habilitação jurídica 

8.1.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 

8.1.1.2. Microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – 
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-
negocios/pt-br/empreendedor;  

8.1.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI:  inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato 
social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada 
de documento comprobatório de seus administradores; 

8.1.1.4. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua 
sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
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8.1.1.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 
Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 
sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede;  

8.1.1.6. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 

8.1.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso;  

8.1.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados; 

8.1.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, relativo ao domicílio ou sede do licitante; 

8.1.2.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante, ou 
documento equivalente, na forma da lei; 

8.1.2.4.1. Caso o fornecedor seja considerado isento de tributos relacionados ao objeto contratual, deverá 
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou 
sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.1.2.5. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

8.1.2.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.1.2.7. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal ou Estadual, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.1.2.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição 
nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

8.1.2.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa, deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e 
trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.  

8.1.2.10. Os documentos referidos poderão ser substituídos ou supridos, no todo ou em parte, por outros meios 
hábeis a comprovar a regularidade do licitante, inclusive por meio eletrônico, conforme disposto no art.68,§1 da lei 
14.133/2021. 
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8.1.3. Qualificação Econômico-Financeira: 

8.1.3.1. Certidão negativa de falência, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicílio, 
dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos de 90 (noventa) 
dias contados da data da sua apresentação ou certidão emitida pela instância judicial da recuperanda que 
certifique que a empresa está apta econômica e financeiramente para participar de certames licitatórios. 

8.1.3.2. Balanço Patrimonial e DRE dos dois últimos exercícios sociais, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados 
por índices oficiais, quando encerrados a mais de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta, contendo 
Termo de Abertura e de Encerramento, e devidamente registrado na Junta Comercial; 

8.1.3.2.1. O Balanço Patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por Contador ou por 
outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade – CRC, e pelo 
titular ou representante legal da empresa. 

8.1.3.2.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 
2021, art. 65, §1º). 

8.1.3.2.3. As empresas obrigadas a utilizar a Escrituração Contábil Digital – ECD, comprovarão a 
autenticação do balanço por meio do recibo de entrega emitido pelo Sistema Público de Escrituração Digital 
(SPED), nos termos do § 1º, do art. 78 – A, do Decreto nº 1800, de 30 de janeiro de 1996; 

8.1.3.2.4. Caso a licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria 
contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as 
penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

8.1.3.2.5. Para participação em licitação pública, o Micro Empreendedor Individual – MEI, deverá apresentar, 
para fins de comprovação de sua boa situação financeira, o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis 
dos dois últimos exercícios sociais, conforme previsto no art. 69, inciso I, da Lei nº 14.133/2021. 

8.1.3.2.6. O licitante terá sua boa situação financeira avaliada, com base na apresentação junto do balanço, 
dos Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação 
das seguintes fórmulas: 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

LG = _________________________________________ 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

Ativo Total 

SG = _________________________________________ 
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Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

Ativo Circulante 

LC = _________________________________________ 

Passivo Circulante 

a. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 01 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar que: 

a1. possuir patrimônio líquido de 5% (cinco por cento) da soma do valor dos itens arrematados, 
por meio da apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 
social. 

8.1.3.2.7. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada como 
Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Micro Empreendedor Individual, a apresentação de balanço 
patrimonial do último exercício financeiro. (Art.3º do Decreto nº 8.538, de 2015). 

8.1.4. Qualificação Técnica:  

8.1.4.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares equivalente ou superior com o objeto 
desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado, em nome e favor da empresa licitante. 

8.1.4.1.1.  A referida comprovação deverá ser de, no mínimo, 10% do quantitativo do item arrematado. 

8.1.4.1.1.1. Poderão ser somados os quantitativos de mais de um atestado para que seja obtido o mínimo 
de 10% do quantitativo, desde que sejam pertinentes e compatíveis com o objeto desta licitação. 

8.1.4.1.2. O Pregoeiro poderá promover diligência destinada à comprovação dos atestados fornecidos, 
solicitando apresentação de notas fiscais, contratos ou outros documentos que julgar necessário; 

8.1.4.1.3. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados apresentados. 

8.1.5. Outras considerações sobre a Habilitação  

8.1.5.1. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma; 

8.1.5.2. Os documentos que não tiverem prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor somente serão 
válidos desde que tenham sido expedidos, NO MÁXIMO, dentro dos 90 (noventa) dias anteriores à data 
marcada para o término da abertura das propostas, ressalvado o disposto nos subitens 8.1.1, 8.1.2.1, 8.1.2.7, 
8.1.3.2 e 8.1.4 deste edital. 
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8.1.5.3. Será inabilitado o licitante que deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos ou apresentá-los 
em desacordo com as exigências deste Edital. 

8.1.5.3.1. No caso de inabilitação, o Pregoeiro retomará o procedimento a partir da fase de julgamento da 
proposta, examinando a proposta subsequente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação A 
documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira, 
poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.  

8.1.5.4. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão enviados por 
meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da 
solicitação do pregoeiro. 

8.1.5.4.1. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-
los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção 
ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

8.1.5.5. A documentação exigida para fins de habilitação fiscal, social e trabalhista, poderá ser substituída pelo 
Certificado de Registro de Fornecedor – CRF, emitido pela Prefeitura Municipal de João Pessoa – PB. 

8.1.5.5.1. A licitante poderá providenciar o seu cadastramento no Centro Administrativo da Prefeitura Municipal 
de João Pessoa no Núcleo de Cadastro de Fornecedor, na Rua Diógenes Chianca nº 1777, Água Fria – João 
Pessoa / PB. (Telefone para contato: (83) 3213-5036 ou (83) 3213-5037) 

8.1.5.5.2. No caso em que a licitante seja vencedora deste certame, a mesma deverá obrigatoriamente se 
cadastrar na Secretaria de Administração – SEAD/Divisão de Cadastro. A não realização do Cadastro 
inviabiliza sua liberação, não cabendo a licitante qualquer reclamação futura. 

8.1.5.5.3. Não serão aceitos registros de outros órgãos. 

8.1.5.6. Na hipótese de algum documento que já conste no CRF ou Sicaf estar com o seu prazo de validade 
vencido, o licitante deverá enviar o documento válido que comprove o atendimento às exigências deste Edital, sob 
pena de inabilitação. 

8.1.5.7. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de 
novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

a. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

b. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 

8.1.5.8. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que 
não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em 
ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  J
U

LI
A

N
A

 E
M

IL
LY

 F
E

R
R

E
IR

A
 D

E
 L

IM
A

 e
 J

U
LI

A
N

A
 E

U
G

E
N

IA
 D

E
 L

IM
A

 S
A

N
T

O
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//j
oa

op
es

so
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/C

80
F

-6
44

3-
E

0B
2-

E
5E

4 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 C
80

F
-6

44
3-

E
0B

2-
E

5E
4

mailto:sead.copel@joaopessoa.pb.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022


                                                            
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 
Secretaria de Administração 

Central de Compras de João Pessoa 

 

Rua Diógenes Chianca nº 1777, Água Fria – João Pessoa / PB – CEP: 58.053-900 
CNPJ: 08.806.721/0001-03 – Fone: (83) 3213-5010 
E-mail: centraldecomprasjp.pregao@gmail.com 

Página 19 de 81 

8.1.5.8.1. Para tanto, poderá, desde que justificado o equívoco ou falha do licitante, após avaliação do 
pregoeiro, ser solicitado documento ausente, comprobatório de condição atendida pelo licitante quando 
apresentou sua proposta, que não foi juntado com os demais comprovantes de habilitação e/ou da proposta, 
por equívoco ou falha.  (Acórdão TCU nº 1.211/2021 – Plenário e Acórdão 468/2022-Plenário). 

8.1.5.9. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao 
presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.1.5.4. 

8.1.5.10. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

8.1.5.11. Se a menor proposta ofertada for de microempresa, empresa de pequeno porte, microempreendedor 
individual ou sociedade cooperativa e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após solicitação do 
Pregoeiro no sistema eletrônico, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período. 

8.1.5.11.1. A não regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal, será 
concedido o mesmo prazo para regularização. 

8.1.5.12. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

8.1.6. Informações Complementares  

8.1.6.1. A condição de preposto deverá ser comprovada através de procuração pública ou particular, contendo os 
poderes para praticar todos os demais atos pertinentes às licitações, nos órgãos públicos, em nome do licitante, 
devidamente acompanhado do documento de identidade do representante. 

8.1.6.1.1. Na hipótese de indícios de irregularidades, o Pregoeiro poderá solicitar da Licitante o 
reconhecimento de firma. 

8.1.6.2. O Pregoeiro poderá solicitar, a qualquer tempo, os originais de procurações, documentos de habilitação, 
documentos que integrem as propostas dos licitantes e quaisquer outros cujas cópias sejam apresentadas 
durante o processo licitatório 

8.1.6.2.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

8.1.6.2.2. Caso solicitado, os licitantes ficam obrigados a remeter os originais não-digitais da documentação 
de habilitação por qualquer processo de cópia reprográfica, autenticada por tabelião de notas, ou por servidor 
da Administração, desde que conferido(s) com o original, ou publicação em órgão da imprensa oficial, no prazo 
de 05 (cinco) dias, após solicitação do pregoeiro. 
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8.1.6.2.3. Fica vedada sua apresentação através de cópia produzida via fax ou cópia ilegível. 

9. DA PROPOSTA DE PREÇOS FINAL 

9.1. A proposta de Preços, a ser encaminhada após solicitação do Pregoeiro, deverá ser apresentada, com as seguintes 
exigências: 

9.1.1. Redigida com clareza, em língua portuguesa, sem emendas, rasuras, borrões, acréscimos ou entrelinhas, 
devidamente datada e assinada na última folha pelo representante legal da licitante, e numeradas em todas as 
páginas, em papel timbrado da licitante e deverá conter: 

9.1.1.1. As especificações do objeto de forma clara e precisa, observadas as especificações constantes do Termo 
de Referência; 

9.1.1.2. Preços unitários e valor global da proposta, em algarismo arábico, expresso em moeda corrente nacional 
(real), sem previsão inflacionária, por extenso, sendo admitidas apenas 02 (duas) casas decimais após a vírgula 
(R$ 0,00), considerando os quantitativos constantes do Termo de Referência 

9.1.1.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, impostos, taxas, fretes, seguros e 
quaisquer outras despesas que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços. 

9.1.1.4. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

9.1.1.4.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, vinculam a Contratada. 

9.1.1.5. Fazer menção ao número deste Pregão e ao respectivo objeto, conter a Razão Social da licitante, o 
CNPJ, número(s) de telefone(s) e e-mail, e o respectivo endereço com CEP (da empresa), com a indicação do 
banco, a agência e respectivos códigos e o número da conta para efeito de emissão de nota de empenho e 
posterior pagamento; 

9.1.1.6. Conter o nome, número do CPF (MF), do documento de Identidade (RG), cargo na empresa, da pessoa 
que ficará encarregada da assinatura da ata de registro de preços e do contrato; 

9.1.1.6.1. O Pregoeiro também poderá solicitar ao licitante que apresente documento contendo o 
detalhamento da proposta, para fins de verificação de sua exequibilidade, sob pena de não aceitação da 
proposta; 

9.2. Somente poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com relação a preço, pagamento, prazo ou 
qualquer condição que importe a modificação dos termos originais, quando necessárias a sanar evidentes erros formais, 
alterações essas que serão avaliadas pelo Pregoeiro.  

9.3. As normas que disciplinarão este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa, sem que 
haja prejuízo em um futuro contrato. 
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9.4. A apresentação da(s) proposta(s) implicará plena aceitação, por parte do proponente, das condições estabelecidas 
neste Edital e seus Anexos. 

9.5. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas propostas. Nos preços 
cotados deverão já estar inclusas as despesas legais incidentes, bem como, deduzidos quaisquer descontos que 
venham a ser concedidos; 

9.6. Serão desclassificadas as propostas elaboradas em desacordo com este Edital e seus Anexos, bem como não 
atendam às suas exigências. 

9.7. Apenas para efeito de classificação das propostas, ocorrendo discordância entre os preços unitários e totais 
prevalecerão os primeiros e entre os valores expressos em algarismos e por extenso, serão considerados os últimos. 

10. DOS RECURSOS  

10.1.  A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à 
anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

10.3.  Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do 
licitante: 

10.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

10.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

10.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de 
habilitação ou inabilitação; 

10.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo 
para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento 

10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade 
superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados 
da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses. 
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10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 
decisão final da autoridade competente. 

10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

10.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados mediante solicitação. 

11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

11.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 
anulados e os que dele dependam. 

11.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não 
assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos 
termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 
posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

11.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a fase do procedimento 
licitatório. 

11.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo responsabilidade 
do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

12. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

12.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) dias, contados a 
partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, sob pena de decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

12.1.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços, contado a partir da publicação do extrato da ata no Portal 
Nacional de Contratações Públicas - PNPC e Diário Oficial do Município, será de 1 (um) ano, e poderá ser 
prorrogado, por igual período, desde que comprovado que as condições e o preço permanecem vantajosos. 

12.1.2. No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços, poderá haver a renovação dos quantitativos 
registrados, até o limite do quantitativo original.  

12.1.3. Para assinatura da Ata de Registro de Preços e Contrato, os licitantes deverão manter as mesmas condições 
exigidas para habilitação durante sua vigência, inclusive quanto à regularidade fiscal. 
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12.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do licitante mais 
bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

a. a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

b. a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

12.3. Decorrido o prazo de 05 (cinco) dias da convocação oficial e não tendo a licitante vencedora comparecido ao 
chamamento, sem justificativa aceita pela Prefeitura, decairá o direito de celebrar o ajuste (ata de registro), bem como, 
sujeitando-se, automaticamente, às sanções legalmente previstas e administrativas e cabendo, assim, à Prefeitura o 
direito de convocar as demais classificadas observando a ordem de classificação, para assinatura da ata de registro de 
preços, nas mesmas condições da primeira colocada, inclusive quanto ao preço, ou revogar a presente licitação em parte 
ou no seu todo; 

12.4. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema de registro de 
preços. 

12.5. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de todos os itens 
constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas 
quantidades, preços registrados e demais condições. 

12.6. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado durante a 
vigência da ata de registro de preços. 

12.7. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não 
obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde 
que devidamente justificada. 

12.8. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidas, fica 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

12.9. Os preços registrados poderão ser atualizados conforme hipóteses e procedimentos previstos nos artigos 80 a 83, 
do Decreto Municipal nº. 10.445/2023 

12.9.1. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC/IBGE.  

12.10. Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro dos Preços as situações referidas nos artigos 84 a 
86, do Decreto Municipal nº. 10.445/2023. 

12.11. Tratando-se de licitação em grupo, a contratação posterior de item específico do grupo exigirá prévia pesquisa de 
mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade e serão observados os preços unitários máximos 
orçados pela Administração como critério de aceitabilidade. 

12.12. Da possibilidade de adesões 
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12.12.1. A permissividade deste edital de licitação em eventuais futuras adesões por órgãos não participantes visa 
atender ao princípio administrativo da economicidade, em vista da possibilidade de redução dos custos aplicáveis a 
um processo licitatório de um órgão não participante, como horas-trabalho de forma desnecessária, além de viabilizar 
o disposto no artigo 93, do Decreto Municipal nº 10.445/2023, que discorre que desde que devidamente justificada a 
vantagem, a Ata de Registro de Preços a ser formalizada poderá ser u฀lizada por qualquer órgão ou entidade 
mediante anuência do órgão gerenciador, bem como haja a concordância do fornecedor ou prestador beneficiário da 
ata.  

12.12.2. Cabe salientar que os órgãos que não participaram da licitação e fazem adesão à ata de registro de preços, 
devem ter o mesmo cuidado ao celebrar suas contratações ao utilizar este instrumento, pois independentemente da 
forma utilizada para instrumentalização da contratação ou outro instrumento equivalente, a Administração aderente 
deve assegurar que dele constem as mesmas condições estabelecidas no edital e seus anexos pelo beneficiário da 
ata.  

12.12.3. Cabe ao fornecedor optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos 
registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.  

12.12.4. Os fornecimentos somente serão autorizados pela Secretaria de Administração, mediante autorização de 
Pedido de Utilização da Ata de Registro de Preços. 

12.12.5. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada 
item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem, de acordo com o § 2º, Art. 93 do Decreto 
Municipal nº 10.445/2023. 

12.12.6. O limite individual de cada item para adesão é de até 50% do quantitativo do item registrado na ata de 
registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, de acordo com o §1º, Art. 93 do Decreto 
Municipal nº 10.445/2023. 

13. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

13.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

13.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a classificação na 
licitação; e  

13.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 

13.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na ata. 

13.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação 
ao licitante mais bem classificado. 
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13.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com preço 
igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

13.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver necessidade de 
contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

13.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 
no edital; ou 

13.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses previstas 
nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

13.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário concordar 
com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, 
observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

13.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de classificação, com 
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

13.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a ordem de 
classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

14. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  

14.1. As penalidades de que trata este edital estão previstas no Termo de Referência e na minuta do contrato anexo a 
este edital. 

15. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

15.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o edital do presente pregão por irregularidade na aplicação da Lei 
Federal n.º 14.133, de 2021, ou para solicitar esclarecimentos e providências sobre os seus termos, devendo protocolar o 
pedido, no prazo de até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame. 

15.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial no prazo de até 
3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame 

15.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo acesso ao site  
https://www.gov.br/compras/pt-br/, ou no endereço centraldecomprasjp.pregao@gmail.com, informando o número da 
licitação. 

15.3.1. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.  

15.3.2. Decairá do direito de impugnar os termos deste edital perante a Central de Compras – SEAD/PMJP a licitante 
que não o fizer até o terceiro dia útil que anteceder à data prevista para a abertura da sessão, apontando as falhas ou 
irregularidades que o viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 
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15.3.3. A impugnação feita tempestivamente não impedirá a licitante de participar deste processo licitatório. 

15.3.4. As impugnações feitas intempestivamente não serão conhecidas. 

15.3.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

15.3.6. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente de 
contratação, nos autos do processo de licitação. 

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

16.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

16.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente de funcionamento da 
PMJP/PB, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

16.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – 
DF. 

16.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

16.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação.  

16.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não 
será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 
licitatório. 

16.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

16.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja 
possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

16.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 
processo, prevalecerá as deste Edital. 

16.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e 
endereço eletrônico https://transparencia.joaopessoa.pb.gov.br/#/licitacoes. 

17. DO FORO 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  J
U

LI
A

N
A

 E
M

IL
LY

 F
E

R
R

E
IR

A
 D

E
 L

IM
A

 e
 J

U
LI

A
N

A
 E

U
G

E
N

IA
 D

E
 L

IM
A

 S
A

N
T

O
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//j
oa

op
es

so
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/C

80
F

-6
44

3-
E

0B
2-

E
5E

4 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 C
80

F
-6

44
3-

E
0B

2-
E

5E
4

mailto:sead.copel@joaopessoa.pb.gov.br
https://transparencia.joaopessoa.pb.gov.br/#/licitacoes


                                                            
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 
Secretaria de Administração 

Central de Compras de João Pessoa 

 

Rua Diógenes Chianca nº 1777, Água Fria – João Pessoa / PB – CEP: 58.053-900 
CNPJ: 08.806.721/0001-03 – Fone: (83) 3213-5010 
E-mail: centraldecomprasjp.pregao@gmail.com 

Página 27 de 81 

17.1. As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão 
processadas e julgadas na Vara da Fazenda Pública, no Foro da cidade de João Pessoa/PB, com exclusão de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, Inciso I, alínea “d” da Constituição Federal. 

18. DOS ANEXOS 

18.1. São partes integrantes deste edital os seguintes anexos:  

ANEXO I – Termo de Referência; 

ANEXO II- Modelo de Proposta Comercial; 

ANEXO III – Declaração ME/EPP; 

ANEXO IV – Modelo de Declaração Consolidada; 

ANEXO V – Minuta da Ata de Registro de Preços; 

ANEXO VI – Declaração de Conformidade de Proposta; e 

ANEXO VII – Minuta de Contrato. 

João Pessoa, 30 de Janeiro de 2026.

Juliana Eugenea de Lima Santos 
Matrícula: 101.358-2 

Responsável pela revisão do Edital 

Juliana Emilly Ferreira de Lima 
Matrícula: 101.419-8 

Responsável pela elaboração do Edital 
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ANEXO I  
TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 

1.1. AQUISIÇÃO DE MATERIAIS, MÓVEIS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA O PROGRAMA DE LAVANDERIAS 
NO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, para atender as necessidades da SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL-SEDES. 

1.2. A contratação em tela trata-se dos itens que fracassaram do pregão eletrônico nº 06.037/2025. 

2. DECLARAÇÃO DO OBJETO 

2.1. Aquisição de materiais, móveis, máquinas e equipamentos, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e 
exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM 
CÓD.CAT

MAT 
PRODUT

O 
UNIDADE DESCRIÇÃO TOTAL LC 123/06 

1 
272640 

 

Máquina 
de corte 

automátic
o ou 

manual 

UND 

Motor Direct Drive; Movido a bateria; Disco 
Octogonal de 4 polegadas; Controlador de 

velocidade; Capacidade de Corte de até 2,7 
cm; Iluminação LED na frente do disco; 

Protetor e guia de corte; Amolador acoplado ao 
disco; Rodízios para máquina deslizar sobre a 

mesa de corte; Velocidade de 600 a 1200 
RPM; Potência de 200 Watts; Corta todo tipo 
de tecido; Baixo ruído (55 Decibéis); Hertz: 

50/60 Hz; Voltagem: 220 ou Bivolt. 

2 
EXCLUSIVO 
ME/EPP/MEI 

2 
610338 

 

Máquina 
pespontad

eira 
UND 

Máquina de costura de 2 agulhas, ponto fixo, 
direct-drive 

Novo Design; Desligamento de barras ; 
Lançadeira grande; Com painel e Control box 

fixo na mesa; sistema de lubrificação 
Automática por bomba de óleo ; Rolamentada; 
Velocidade: 3.000RPM; Luz de LED, e estante 
com rodinhas; Motor Direct com regulagem de 

velocidade. 
Voltagem 220 ou Bivolt. 

2 
EXCLUSIVO 
ME/EPP/MEI 

3 
485748 

 

Máquina 
Aplicador 
Balancim 
P/ Pregar 
Botão e  
Pressão  

Ilhós n.º 7 

UND 

.Peso: 2,360 kg; dimensão com cabo: 180 x 80 
x 245 mm; vão útil horizontal: 50 mm; vão útil 
vertical: 53 mm; rosca do eixo superior para 

fixar matriz: 6,3 mm x 24 f.p.p. (fios por 
polegada); diâmetro do furo inferior para fixar 
matriz: 10,5 mm; capacidade de pressão: 100 

kg; 

2 
EXCLUSIVO 
ME/EPP/MEI 

4 607793 Lavadora 
extratora 

UND 
Máquina de Lavar Tipo: Extratora 

Capacidade: 20 KG 
7 

AMPLA 
CONCORRENCI
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 20KG kg Aplicação: Industrial 
Características Adicionais: Automática, 

Funções,Lavar E Centrifugar 
Material Gabinete: Aço Inoxidável 

Material 
Estrutura : Fixa 

Voltagem 220 ou Bivolt 

A 

5 
607793 

 

Lavadora 
extratora 
20KG kg 

UND 

Máquina de Lavar Tipo: Extratora 
Capacidade: 20 KG 
Aplicação: Industrial 

Características Adicionais: Automática, 
Funções,Lavar E Centrifugar 

Material Gabinete: Aço Inoxidável 
Material 

Estrutura : Fixa 
Voltagem 220 ou Bivolt 

1 
COTA 

RESERVADA 

6 218737 Calandra 
Rotativa 

UND 

Calandra rotativa, largura, rolo: 250 mm, 
comprimento do  rolo: 1.610 mm, comprimento: 
0,68 m, largura: 2,30 m, altura: 1,12 m, peso: 

380 kg, potência do motor: 1 cv, características 
adicionais: controle automático temperatura. 

Voltagem 220 ou Bivolt. 

2 
EXCLUSIVO 
ME/EPP/MEI 

7 483312 

Ferro de 
Passar 

Roupa a 
Seco 

UND 

Ferro a seco; Controle de temperatura frontal, 
temperatura: 190 °C até 220°C, frequência: 60 

Hz, consumo de energia (kW/h) 0,43 
comprimento do fio 1,42 m, Potência 

(W)1000W (220V), altura: 12,50 cm largura 
24.00 cm, profundidade 12,50 cm peso 788,00 

g Voltagem 220 ou Bivolt. 

16 
EXCLUSIVO 
ME/EPP/MEI 

8 604296 

Balcão 
atendimen

to a 
recepção 

med. 

UND 

Material Estrutura: Mdp 25mm 
Material Corpo: Madeira Mdp 

Características Adicionais: Com Sapatas 
Niveladoras Em Nylon Injetado. 

Largura: 100 MM 
Profundidade: 750 MM 

Altura: 1100 MM 

4 
EXCLUSIVO 
ME/EPP/MEI 

9 610344 
Mesa 

Metálica 
Apoio 

UND 

Em Material: Tubos E Chapas De Aço 
Formato: Retangular 

Espessura Chapa Tampo: 19 MM 
Largura: 150 CM 

Comprimento: 200 CM 
Características Adicionais: Prateleira Inferior 

Em Mdf Revestida Em Fórmica 
Uso: Para Corte Para Tecidos E Similares 

2 
EXCLUSIVO 
ME/EPP/MEI 

10 
238326 

 

Cadeira 
para 

Costureira  
UND 

Cadeira costureira Ergonômica e anatômica, 
giratória, pistão a gás, espuma injetada de 30 
mm, regulagem do encosto tanto na horizontal 

30 
EXCLUSIVO 
ME/EPP/MEI 
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Ergonômic
a Preta 

como na vertical e aranha especial, com uma 
das pernas 8 cm . Ficha Técnica: 01 assento 

modelo injetado em tecido j serrano ou courvin 
01 encosto modelo injetado em tecido j 

serrano, ou courvin 01 flange em aço 01 base 
aranha com uma das pernas 8 cm mais curta 
base aranha alta: opcional 01 pistão 38,5 cm 
acionado, 27 cm recolhido x 4,0 cm x 5,0 cm 
Diâmetro da ponta: 2,5 c 01 Telescópio de 1 
estágio 01 Estrutura em L com regulagem de 
altura + canoa de fixação em pu.06 parafusos 

50 x 3005 sapatas fixas de 50 mm nylon 
Regulagem: altura de assento Regulagem: 

altura de encosto Acabamento: perfil 15 mm 
Reclinável: não Capacidade, peso 

recomendado: usuário de até 120 kg 

11 
380698 

 

Arara 
para/pend

urar 
roupas 

UND 
A Material: Aço Altura : 1,8m Largura: 1 m 

Comprimento:100 cm 
9 

EXCLUSIVO 
ME/EPP/MEI 

12 
397047 

 
Telefone UND 

Ecrã gráfico LCD de 2,3"" suporte com 2 
ângulos ajustáveis, Suporte PoE suporte 

Codec Opus, qualidade de voz HD: alta voz e 
Headset, filtragem de ruído inteligente, 

cancelamento de ruído, alta voz e viva, voz 
mãos livres com Full Duplex, uma conta VoIP, 
conferência local de 5 vias, agenda até 1000 

registos, teclas, controle de volume, 5 teclas de 
navegação. ID de chamada (nome e número), 
interface de utilizador em múltiplos idiomas, 
lista negra, histórico de chamadas: perdidas, 
recebidas, marcadas, 2 portas Ethernet RJ45 
10/100M 1 porta RJ9 (para headsets) Suporta 

atendedores à distância para conectar 
auriculares sem fios , possível montar na 

parede, Dimensões: 185 mm * 189 mm * 162 
mm * 50 mm”. Voltagem 220 ou Bivolt 

2 
EXCLUSIVO 
ME/EPP/MEI 

13 
458223 

 

Ar 
condiciona
do 32.000 

btus 

UND 

Aparelho ar condicionado, capacidade 
refrigeração: 32.000 btu, tensão: 220 v, tipo: 

split, modelo: piso-teto inverter, características 
adicionais 1: com controle remoto 

2 
EXCLUSIVO 
ME/EPP/MEI 

14 486179 Armário 
de Aço 

UND 

Armário em aço, acabamento superficial: 
pintura eletrostática, quantidade portas: 2 un., 
quantidade prateleiras: 3 uni, altura: 2,10 m, 

largura: 1 m, profundidade: 0,55m, 
características adicionais: puxador metálico, 

com fechadura, material:aço, aplicação: 
roupeiro 

5 
EXCLUSIVO 
ME/EPP/MEI 
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2.2. Os quantitativos foram inseridos pela secretaria demandante, conforme demonstradas no item 2.1, deste 
documento. 

2.3. Os bens objeto da presente contratação são classificados como bens comuns, não se enquadrando como bens de 
luxo, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021 e do Decreto Municipal nº 10.252/2023, pois os padrões de desempenho e 
qualidade encontram-se objetivamente definidos por meio de especificações usuais no mercado. 

3. DOS ÓRGÃOS/ENTIDADES PARTICIPANTES 

3.1. É participante do presente processo licitatório: Secretaria de Desenvolvimento Social – SEDES. 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

4.1. A Secretaria de Desenvolvimento Social (SEDES) de João Pessoa foi estabelecida em 1982 com a missão de gerir a 
Política de Assistência Social do no Município. Com a promulgação da Lei Ordinária n.º 14.129/2021, a SEDES passa por 
uma reestruturação que define suas novas atribuições, enfatizando seu papel na formulação e execução de políticas 
sociais para promover a inclusão e o bem-estar dos cidadãos pessoenses, fortalecendo sua participação na comunidade 
e garantindo acesso a direitos, recursos, serviços e oportunidades para uma vida digna e satisfatória. Essas iniciativas 
também contribuem para reduzir a vulnerabilidade econômica e social no contexto do trabalho, permitindo que as 
pessoas gerem sua própria renda de maneira digna e estável.  

4.2. O programa de lavanderias comunitárias terá seus espaços revitalizados por meio de uma reforma abrangente no 
prédio e substituição de todos os equipamentos obsoletos. A comunidade receberá uma instalação completamente 
reformada, expandida, recuperada e funcional, capaz de atender plenamente à sua finalidade original. 

4.3.  A estratégia de obtenção de equipamentos envolve a análise das necessidades de substituição e inclusão de 
máquinas com funções mais atualizadas, a seleção de fornecedores confiáveis, a negociação de custos, a logística 
eficiente na entrega e a certificação de que os equipamentos atendam aos padrões e normas legais e locais.  

4.4. Essas ações combinadas garantirão a entrega eficaz à população-alvo, maximizando o uso dos recursos, 
promovendo a sustentabilidade e o empreendedorismo.  

4.5.  A descrição completa da solução está detalhada nos outros tópicos deste Estudo Técnico Preliminar, assim como no 
Termo de Referência.  

4.6. Considerando o exposto, é imperativo contratar empresas para fornecer equipamentos permanentes destinados ao 
programa de lavanderias comunitárias às famílias em situação de vulnerabilidade deste município. 

5. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

5.1. A aquisição dos materiais permanentes justifica-se pela geração de trabalho e renda para as famílias em situação de 
vulnerabilidade social, promovendo a melhoria das condições de vida, a inclusão social e o fortalecimento econômico. A 
reestruturação das unidades do programa de Lavanderias Comunitárias do Município de João Pessoa, visa proporcionar 
condições para inserção no mundo do trabalho, fundamentada nos princípios da Economia Solidária.  
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5.2. A Secretaria de Desenvolvimento Social – SEDES implementa a Política da Assistência Social no âmbito do 
Município, além das políticas de segurança alimentar, nutricional, inclusão social e economia solidária. O objetivo é a 
garantia dos direitos fundamentais assegurados pela Constituição Federal para a população em situação de 
vulnerabilidade social.  

5.3. A implementação e expansão do Programa de Lavanderias Comunitárias proporcionará além de uma forma 
acessível da comunidade lavar suas próprias roupas, criará oportunidades de geração de renda ao oferecer serviços de 
lavagem para outras famílias, hotéis e estabelecimentos comerciais, e contribuirá para melhorar as condições de vida 
das famílias. Além disso, a inclusão de serviços de reparos, consertos e confecção de roupas fortalecerá a economia 
solidária. Essa iniciativa não apenas promove a autonomia econômica das famílias envolvidas, mas também contribui 
significativamente para a inclusão social. A ausência desse serviço funcional certamente traria dificuldades financeiras e 
higiênicas para muitos residentes, agravando os desafios sociais e econômicos da comunidade e prejudicando seu 
desenvolvimento geral.  

5.4. As lavanderias estão passando por um processo de revitalização abrangente, que inclui melhorias estruturais como 
retelhamento, atualizações na instalação elétrica e hidráulica, acabamentos, pintura, e iluminação. Além disso, está 
prevista a ampliação para incluir salas específicas dedicadas ao cadastramento, organização documental e 
armazenamento de materiais. Também haverá uma extensão do Polo de Costura, com uma sala destinada a reparos, 
consertos e confecção de roupas diversas, ampliando também o impacto do Programa Costurando Sonhos. Essas 
mudanças oferecerão uma oportunidade significativa de geração de renda e autonomia econômica para os participantes 
do programa.  

5.5. De acordo com último censo, no 4º trimestre de 2022, na Paraíba havia 174 mil pessoas desocupadas , embora seja 
constatado uma redução de 4,6%, o que corresponde ao menos oito mil pessoas em situação de desocupação no 
Estado. O nível da ocupação foi de 48,2% e ficou bem abaixo da média nacional (57,6%). No entanto, João Pessoa 
despontou no ranking nacional como a capital que mais gerou empregos formais com a marca de 253 novos postos 
firmados, a cidade registrou o 11º mês consecutivo com saldo positivo de contratações, evidenciando uma tendência 
positiva no mercado de trabalho local.  

5.6. O poder público municipal tem se empenhado em programas e ações para continuar fomentando oportunidades 
para os trabalhadores. Um exemplo notável é o Programa de Lavanderias Comunitárias do Município de João Pessoa, 
como o "Iaiá Paiva" e “Padre Hildon Bandeira”, que se destaca como uma iniciativa significativa para a geração de 
trabalho e inclusão econômica na comunidade. 

5.7. As lavanderias despontam como uma opção viável, pois não exige um nível específico de escolaridade, 
representando uma valiosa oportunidade para o público em situação de vulnerabilidade social, prioritariamente mulheres, 
que, por diversas razões, não estão envolvidas em atividades remuneradas no mundo do trabalho.  

5.8. O Programa de Lavanderias Comunitárias, além de oferecer serviços de higienização de roupas, cria espaços 
comunitários que auxiliam a reduzir a sobrecarga doméstica das mulheres. Esses espaços permitem a comercialização 
dos serviços prestados, contribuindo assim para a geração de renda.  
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5.9. A Prefeitura fornecerá os recursos essenciais para garantir a plena funcionalidade das lavanderias comunitárias. Isso 
inclui o fornecimento de água e energia elétrica de forma regular e adequada, bem como, materiais de consumo e 
insumos necessários para as atividades de higienização e manutenção dos equipamentos. 

5.10.  Portanto, é imprescindível adquirir equipamentos de lavanderia e costura para atender a essa população em 
situação de vulnerabilidade social, proporcionando condições que possam contribuir para a melhoria das condições de 
vida das famílias que buscam por esse recurso. 

5.11. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual de 2026, conforme consta das informações 
básicas desse termo de referência. 

6. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

6.1. O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e imediatamente após o 
julgamento das propostas.  

6.1.1. O caráter sigiloso será adotado tendo em vista que quando da adoção do orçamento sigiloso, as empresas 
licitantes apresentarão sua proposta com base em suas próprias estimativas de custos, deixando de usar a referência 
de preços que a Administração disponibiliza para maximizar seus lucros quando o preço real do objeto seja inferior, 
garantindo para a administração propostas mais vantajosas. 

7.     DA JUSTIFICATIVA PARA A UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  

7.1. Utilizar-se-á o Sistema de Registro de Preços, pois o objeto em tela trata-se de contratação frequente, com entrega 
parcelada, conforme disposto no art. 67, inciso I e II do Decreto Municipal 10.445/2023, alterado pelo decreto 
10.563/2024: 

Art. 67 – O SRP poderá ser adotado quando a administração julgar pertinente, em especial: 

I- quando, pelas características do objeto, houver necessidade de contratações permanentes ou 

frequentes; 

II- Quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou contratação 

de serviços remunerados por unidade de medida, como quantidade de horas de serviço, postos de trabalho 

ou em regime de tarefa;  

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

8.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 
PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO 
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8.2. Forma de fornecimento 

8.2.1. O fornecimento do objeto será parcelado, a depender da necessidade e conveniência da secretaria participante 
do processo.  

8.3. Exigências de habilitação 

8.3.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

8.3.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica são os previstos no subitem 8.1.1 do Edital.  

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.3.1.2. A documentação exigida para fins de habilitação fiscal, social e trabalhista são os previstos no subitem 
8.1.2 do Edital. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.3.1.3.  A documentação exigida para fins de habilitação econômico-financeira são os previstos no subitem 8.1.3 
do Edital. 

Qualificação Técnica 

8.3.1.4. A documentação exigida para fins de Qualificação Técnica são os previstos no subitem 8.1.4 do Edital. 

9. DA SUBCONTRATAÇÃO 

9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto da contratação. 

9.1.1. Como se trata de aquisição de bens, a subcontratação é vedada. Caso permitida a subcontratação no certame, 
o fornecedor atuaria como mero intermediário, o que encareceria o valor do objeto, havendo, por conseguinte, 
violação aos princípios da economicidade e da escolha da proposta mais vantajosa. 

9.1.2. Afora isso, merece nota que a subcontratação apenas se mostra cabível quando o objeto a ser licitado 
comporta execução complexa, de modo que alguma fase/ etapa/ aspecto requeira a participação de terceiros em 
razão dos princípios da especialização e da concentração das atividades, o que não é o caso. 

10. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

10.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam 
observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as 
demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa 
da Administração à continuidade do contrato. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  J
U

LI
A

N
A

 E
M

IL
LY

 F
E

R
R

E
IR

A
 D

E
 L

IM
A

 e
 J

U
LI

A
N

A
 E

U
G

E
N

IA
 D

E
 L

IM
A

 S
A

N
T

O
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//j
oa

op
es

so
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/C

80
F

-6
44

3-
E

0B
2-

E
5E

4 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 C
80

F
-6

44
3-

E
0B

2-
E

5E
4

mailto:sead.copel@joaopessoa.pb.gov.br


                                                            
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 
Secretaria de Administração 

Central de Compras de João Pessoa 

 

Rua Diógenes Chianca nº 1777, Água Fria – João Pessoa / PB – CEP: 58.053-900 
CNPJ: 08.806.721/0001-03 – Fone: (83) 3213-5010 
E-mail: centraldecomprasjp.pregao@gmail.com 

Página 35 de 81 

11. DA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS SOB A FORMA DE CONSÓRCIO 

11.1. Não será admitida a participação de empresas sob a forma de consórcio. 

11.1.1. não será permitida a participação de empresas consorciadas nesta licitação. Embora a Lei 14.133/2021 
autorize consórcios, essa modalidade é mais adequada para contratações de grande vulto ou alta complexidade, 
onde uma empresa isolada pode não atender aos requisitos técnicos. No caso desta licitação, o objeto é simples e de 
baixa complexidade, e não há prática de mercado que justifique consórcios. A decisão visa garantir maior 
competitividade e simplificar o processo, evitando complicações na avaliação das propostas. 

12. DO TERMO DE CONTRATO 

12.1. Os contratos ou instrumento equivalente (carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou 
ordem de execução de serviço), bem como sua execução e os casos neles omissos, regular-se-ão pelas suas cláusulas 
e pelos preceitos de direito público, e a eles serão aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e 
as disposições de direito privado, na forma do artigo 89 da Lei nº 14.133/2021. 

12.2. Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração deverá verificar a regularidade 
fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e 
juntá-las ao respectivo processo. 

12.3. Após a homologação da licitação, a Administração convocará regularmente o licitante vencedor para assinar o 
termo de contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir 
da data de sua convocação, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas nesta Lei. 

12.3.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da parte 
durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 

12.3.2. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou não 
retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor. 

12.3.3. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a contratação, ficarão os 
licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

12.3.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do subitem 12.3.1, a Administração, 
observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

I - convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção 
de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

II - adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem 
classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
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12.4. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no 
prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 
penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 
licitante. 

12.4.1. A regra acima não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma do subitem 12.3.4. 

13. DAS PRERROGATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO  

13.1. No que compreende aos contratos oriundos deste instrumento, à Administração é conferida as prerrogativas de:  

13.1.1. modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitados os 
direitos do contratado; 

13.1.2. extingui-los, unilateralmente, nos casos especificados na Lei nº 14.133/2021; 

13.1.3. fiscalizar sua execução; 

13.1.4. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 

14. DA ALTERAÇÃO DOS CONTRATOS E REVISÃO DOS PREÇOS 

14.1. Os contratos poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 

14.1.1. unilateralmente pela Administração: 

14.1.1.1. quando houver modificação das especificações, para melhor adequação técnica a seus objetivos; 

14.1.1.2. quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição 
quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por Lei; 

14.1.2. por acordo entre as partes: 

14.1.2.1. quando necessária a modificação do modo de fornecimento, em face de verificação técnica da 
inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 

14.1.2.2. quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias 
supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em relação ao 
cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou execução de 
obra ou serviço; 

14.1.2.3. para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
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incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a 
repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 

14.2. A licitante deverá demonstrar de maneira clara, no ato da proposta, a composição do preço de cada item constante 
de sua proposta, através de Planilha de Custos contendo as parcelas relativas a todos os insumos, encargos em geral, 
lucro e participação percentual em relação ao preço final. 

14.3. A não apresentação da Planilha de Custos impossibilitará à unidade administrativa a proceder a futuras revisões de 
preços, caso venha a contratada solicitar o equilíbrio econômico-financeiro. 

14.4. A cada pedido de revisão de preço deverá a contratada comprovar e justificar as alterações havidas na planilha 
apresentada à época da elaboração da proposta, demonstrando a nova composição do preço. 

14.5. A critério da Administração Municipal poderá ser exigida da CONTRATADA lista de preços expedida pelos 
fabricantes, que conterão, obrigatoriamente, a data de início de sua vigência e numeração sequencial, para instrução de 
pedidos de revisão de preços. 

14.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração Municipal adotará, para verificação dos 
preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de 
reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade ou por instituto de 
pesquisa, utilizando-se, também, de índices setoriais ou outros adotados pelo Governo Federal, devendo a deliberação 
de deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória 
dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 15 (quinze) dias. 

14.7. A revisão do preço terá validade a partir da data da solicitação, desde que aprovada pela autoridade competente. 

14.8. É vedado à Contratada interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços, 
estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Contrato. 

14.9. A revisão levará em consideração preponderantemente as normas legais federais, estaduais e municipais, que são 
soberanas à previsão desta cláusula. 

15. DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO DOS CONTRATOS 

15.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do processo, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 

15.1.1. não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, de especificações, ou de prazos; 

15.1.2. desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

15.1.3. alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de 
concluir o contrato; 
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15.1.4. decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado; 

15.1.5. caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 

15.1.6. razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; 

15.1.7. não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. 

16. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÂO 

16.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses com validade a partir da assinatura do contrato e eficácia 
legal após a divulgação no PNCP e publicação do seu extrato no Diário Oficial do Município, ou outro meio válido para 
dar publicidade, na forma do artigo 94 e 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

17.  DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

17.1. São obrigações da CONTRATANTE: 

17.1.1. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

17.1.2. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 

fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

17.1.3. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 

estabelecidos neste Termo de Referência e no Edital; 

17.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que 

vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 

de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

18.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

18.2. Deverá entregar o material durante o expediente, conforme previamente acordado com os Diretores da 
Secretaria, no Almoxarifado da Secretaria de Desenvolvimento Social - JP, localizado na Rua Valdemar Galdino 
Naziazeno, n.º 333 - Bloco F. Bairro Ernesto Geisel, João Pessoa – PB. A entrega deve ocorrer no horário das 8h às 
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17h, de segunda a sexta-feira. 

18.3. Entregar os bens, em perfeitas condições, sem avarias ou defeitos, no prazo e local indicados pela 
Administração, deverá seguir rigorosamente as especificações do Edital e da proposta. Além disso, deve ser 
acompanhada da respectiva nota fiscal, manual do usuário em português contendo informações detalhadas sobre a 
marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia dos equipamentos, bem como, uma relação da rede 
de assistência técnica autorizada. 

18.4. De acordo com o item 18.3, é obrigação do contratado, a critério da Administração, substituir, reparar, corrigir, 
remover ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, os produtos que não atendam a 
qualquer necessidade citada. 

18.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes dos produtos, conforme estabelecido nos artigos 12, 13, 
18 e 26 do Código de Defesa do Consumidor (Lei n.º 8.078/1990). 

18.6. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração relacionadas ao objeto da presente licitação. 

18.7. Comunicar à Administração, com a devida comprovação, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 
prazo previsto, no prazo mínimo de 15 (quinze) dias antes da data de entrega. 

18.8. Manter-se atendendo a todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, durante toda a 
execução do contrato, conforme as obrigações assumidas. 

18.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 
subcontratar nenhuma das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de 
Referência ou na minuta de contrato. 

18.10. Responsabilizar-se pelas despesas referentes a tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam 
na execução do contrato. 

18.11. Encarregar-se da entrega dos itens adquiridos, arcando com qualquer custo advindo do transporte, carga, 
descarga, bem como qualquer serviço relativo ao procedimento de entrega. 

18.12. Responsabilizar-se pela montagem dos móveis adquiridos, seguindo o cronograma estabelecido pela 
Gerência de Bens e Materiais, durante as futuras aquisições. 

18.13. O Veículo de entrega dos produtos deverá atender às exigências da Agência Nacional de Transportes 
Terrestre - ANTT - LEI n.º 11.442/2007. As embalagens deverão ser impressos em seus rótulos em caracteres nítidos 
de forma legível no idioma português, as seguintes informações: razão social, número do CNPJ, recomendações de 
segurança para abertura da embalagem, contato com o serviço de atendimento ao consumidor e instruções de 
armazenamento quando o produto não for de consumo imediato. 

18.14. Os entregadores, veículos de transporte, carrinhos e/ou caixas utilizadas no transporte deverão observar e 
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seguir todas as normas de segurança e higiene pertinentes, sob pena de não recebimento dos materiais. 

18.15. Todos os produtos deverão ser entregues em embalagens lacradas, com identificação da empresa, com a 
descrição das condições de segurança para armazenamento e transporte. 

18.16. No momento da entrega dos equipamentos, um profissional da empresa deverá aguardar a conferência feita 
por um funcionário da Secretaria de Desenvolvimento Social – SEDES. 

18.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação;  

18.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas 
na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);  

19. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

19.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da 
Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

19.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostilamento. 

19.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

19.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato. 

19.5.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante 
da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca 
das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 
aplicáveis, dentre outros. 

19.5.1. Fiscalização 

19.5.1.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput), devidamente designados pela autoridade máxima 
do órgão ou da entidade. 

19.5.2. Fiscalização Técnica 
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19.5.2.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto 
nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

19.5.2.1.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

19.5.2.1.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, 
art. 22, III);  

19.5.2.1.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

19.5.2.1.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, 
art. 22, V). 

19.5.2.1.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 22, VII). 

19.5.2.2.  A fiscalização técnica será realizada por: Glauber Paulo Andreza do Nascimento (Matrícula 67.966-
6). 

19.5.2.3. O fiscal técnico do contrato pode ser alterado a qualquer momento a critério do órgão/entidade 
demandante. 

19.5.3. Fiscalização Administrativa 

19.5.3.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto 
nº 11.246, de 2022). 

19.5.3.1.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

19.5.3.2. A fiscalização administrativa do contrato será realizada por: Ivoneide de Araujo Silva (Matricula 
100.237.8). 
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19.5.3.3. O fiscal administrativo do contrato pode ser alterado a qualquer momento a critério do órgão/entidade 
demandante 

19.5.4. Gestor do Contrato 

19.5.4.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo 
da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 
finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

19.5.4.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 
superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).  

19.5.4.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 
de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  

19.5.4.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 21, VIII).  

19.5.4.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei 
nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, 
de 2022, art. 21, X).  

19.5.4.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 
atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  

19.5.4.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do 
contrato. 

19.5.4.8. A gestão do contrato será realizada por Conceição de Lourdes Neves Santiago (Matricula 52.291-1). 

19.5.4.9. O gestor do contrato pode ser alterado a qualquer momento a critério do órgão/entidade demandante. 

20. DOS PRAZOS, DOS LOCAIS E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA 
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20.1. A entrega dos bens se dará de forma imediata, contados do envio da nota de empenho por e-mail ou outro meio 
hábil, em remessa parcelada, a depender da solicitação por parte da secretaria demandante.  

20.1.1. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas 
com pelo menos 72 (setenta e duas) horas de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja 
analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

20.2. Os bens deverão ser entregues no(s) seguinte(s) endereço(s): 

ÓRGÃO/ENTIDADE ENDEREÇO 

Secretaria de Desenvolvimento Social - SEDES 

Almoxarifado da Secretaria de Desenvolvimento 
Social - JP, localizado na Rua Valdemar Galdino 

Naziazeno, n.º 333 - Bloco F. Bairro Ernesto Geisel, João 
Pessoa – PB. A entrega deve ocorrer no horário das 8h 

às 17h, de segunda a sexta-feira. 

21. DO PRAZO DE GARANTIA  

21.1. Cada equipamento deverá ter a garantia de fabrica de no mínimo de 12 meses. 

22. IMPACTOS AMBIENTAIS  

22.1. A empresa contratada deve estar consoante às normas e regulamentos ambientais vigentes, adotando práticas que 
visem à redução dos impactos ambientais. Isso inclui o uso de equipamentos que utilizem menos energia, a 
implementação de medidas para o reaproveitamento de água e a adoção de tecnologias sustentáveis em suas 
operações. A empresa também deve adotar medidas para a conservação dos recursos naturais, contribuindo para a 
preservação do meio ambiente. 

23. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

23.1. Os objetos da presente licitação serão recebidos provisoriamente imediatamente depois de efetuada a entrega, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no 
Termo de Referência e na proposta. 

23.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em 
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo 
de 72 (setenta e duas) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 
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23.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação mediante termo detalhado. 

23.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual 
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

23.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser 
observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que 
pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

23.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota 
fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de 
despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

23.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens 
nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

23.8. Os produtos deverão ser entregues acompanhados de documentação fiscal. Deverão apresentar a especificação 
de cada item com seu respectivo lote e validade, com os preços unitário e total, de acordo com o empenho, se for o caso. 

24. DA LIQUIDAÇÃO 

24.1. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente 
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

24.1.1. o prazo de validade; 

24.1.2. a data da emissão;  

24.1.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

24.1.4. o período respectivo de execução do contrato;  

24.1.5. o valor a pagar; e  

24.1.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

24.2.  Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de 
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
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24.3.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação 
da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF/CRF ou, na impossibilidade de acesso ao 
referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 
14.133, de 2021.    

24.4. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF/CRF para: a) verificar a manutenção das condições de 
habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO 
NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

24.5. Constatando-se, junto ao SICAF/CRF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

24.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos 
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos.   

24.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos 
do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

24.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 
rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF/CRF.   

25. DO PAGAMENTO 

25.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação da despesa, 
conforme seção anterior. 

25.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o 
termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice INPC/IBGE de 
correção monetária. 

25.3. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado. 

25.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

25.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

25.5.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
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25.6. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não 
sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

26. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

26.1. Por se tratar de licitação para registro de preços, a indicação da dotação orçamentária ocorrerá no momento de 
formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme previsto no § 2º do art. 7º do Decreto Municipal n.º 
7.884/2013. 

27. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

27.1. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021 e na Medida Provisória Municipal nº 51/2024, a Administração poderá, 

garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: 

27.1.1. Advertência; 

27.1.2. Multa; 

27.1.3. Impedimento de licitar e contratar com a Administração  

27.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

27.2. Na aplicação das sanções serão considerados: 

27.2.1. a natureza e a gravidade de infração cometida; 

27.2.2. as peculiaridades do caso concreto; 

27.2.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

27.2.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

27.2.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 
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27.2.6. os antecedentes da licitante ou contratada. 

27.3. Nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 e da Medida Provisória Municipal nº 51/2024, poderão ser aplicadas as 

penalidades do item 27.1, conforme abaixo: 

27.3.1. A penalidade de advertência será aplicada na hipótese de inexecução contratual parcial, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave. 

27.3.1.1. O descumprimento contratual que acarrete prejuízo significativo para a Administração e/ou que 

interfira diretamente na execução do objeto e comprometa prazos e/ou serviços é justificativa para imposição 

de penalidade mais gravosa. 

27.3.1.2. Em caso de reincidência, deve-se aplicar penalidade mais grave. 

27.3.2. A penalidade de multa decorre do cometimento de infrações na relação em fase licitatória ou contratual, e 

será aplicada, nas hipóteses e nos seguintes percentuais: 

27.3.2.1. 25% (vinte e cinco por cento) sobre a parcela inadimplida, em caso de inexecução parcial; 

27.3.2.2. 30% (trinta por cento) sobre a parcela inadimplida, em caso de inexecução parcial que cause grave 

dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

27.3.2.3. 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, na hipótese de inexecução total. 

27.3.2.4. Para fins de aplicação da multa compensatória prevista neste artigo, considerar-se-á absolutamente 

inadimplido o contrato quando verificado o atraso injustificado superior a 40 (quarenta) dias no cumprimento 

das obrigações assumidas pela empresa contratada. 

27.3.2.5. Será considerada grave, entre outras hipóteses, a inexecução parcial que resulte no 

desabastecimento de bens e medicamentos ou descontinuidade de serviços da rede municipal de saúde, 

inclusive a ausência de entrega da totalidade de bens, insumos e serviços indispensáveis ao funcionamento 

dos serviços das unidades de saúde. 

27.3.3. A penalidade de impedimento de licitar e contratar impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito 

da Administração Pública direta, autárquica e fundacional do município e decorre das seguintes condutas e pelos 

seguintes prazos:  
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27.3.3.1. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado (3 

meses);  

27.3.3.2. deixar de entregar a documentação exigida para o certame (3 meses); 

27.3.3.3. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado (6 

meses);  

27.3.3.4. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo (9 meses);  

27.3.3.5. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta (12 meses);  

27.3.3.6. dar causa à inexecução total do contrato (18 meses). 

27.3.3.7. Considera-se dar causa à inexecução o ato ou omissão que implique não cumprimento injustificado 

das obrigações contratuais assumidas pela empresa contratada, seja total ou parcial. 

27.3.3.8. Será considerada grave, entre outras hipóteses, a inexecução parcial que resulte no 

desabastecimento de insumos e medicamentos ou descontinuidade de serviços da rede municipal de saúde, 

inclusive a ausência de entrega da totalidade de equipamentos indispensáveis ao funcionamento dos serviços 

das unidades de saúde. 

27.3.3.9. Considera-se não manutenção da proposta: 

27.3.3.9.1. ausência do seu envio; 

27.3.3.9.2. a recusa do seu detalhamento, quando exigido;  

27.3.3.9.3. o pedido de desclassificação de sua proposta, quando encerrada a fase competitiva, desde 

que não esteja fundamentada na demonstração de vício ou falha por culpa exclusiva da Administração 

ou decorra de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos do cumprimento 

dos seus termos. 
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27.3.3.10. Considera-se a não celebração do contrato quando a empresa desiste de formalizar o contrato ou 

aditivo. 

27.3.3.11. Considera-se retardar a execução do objeto a ação ou omissão que prejudique o bom andamento 

do certame, evidencie tentativa de indução a erro no julgamento ou atrase a assinatura do contrato ou da Ata 

de Registro de Preços. 

27.3.3.12. Em caso de reincidência, os prazos previstos nos incisos do caput deste artigo serão aumentados 

até o dobro, observada a limitação constante do parágrafo seguinte. 

27.3.3.13. O prazo total da pena, após análise das circunstâncias gerais, deve observar o máximo de 3 (três) 

anos. 

27.3.4. A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, e será aplicada em 

consequência das condutas abaixo e pelos seguintes prazos: 

27.3.4.1. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato (36 meses); 

27.3.4.2. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza (48 meses); 

27.3.4.3. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação (48 meses); 

27.3.4.4. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 (60 meses); 

27.3.4.5. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato (60 meses). 

27.3.4.6. Considera-se fraude na execução contratual a prática de ato destinado à obtenção de vantagem 

ilícita, induzindo ou mantendo em erro a unidade sancionadora. 

27.3.4.7. Consideram-se inidôneos os atos descritos nos artigos 337-E a 337-P do Código Penal. 

27.3.4.8. A sanção estabelecida no caput deste artigo será precedida da emissão de parecer por Procurador 

do Município. 
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27.3.4.9. A penalidade prevista no caput deste artigo também poderá ser aplicada pelas infrações previstas no 

art. 15, pelos mesmos prazos, desde que justifique a imposição de sanção mais grave. 

27.3.4.10. O prazo da sanção será acrescido de 3 (três) meses nos casos em se verificar que a conduta ilícita 

do infrator foi determinante para desabastecimento de insumos e medicamentos ou descontinuidade de 

serviços da rede municipal de saúde. 

27.3.4.11. O prazo total da pena, após análise das circunstâncias gerais, deve observar o mínimo de 3 (três) 

anos e máximo de 6 (seis) anos. 

27.4. Em caso de infração praticada durante o procedimento licitatório, o licitante ficará sujeito à penalidade de multa 

sobre o valor estimado para a contratação nos seguintes percentuais: 

27.4.1. 5% (cinco por cento) pelas condutas tipificadas no art. 15, da MP nº 51/2024. 

27.4.2. 10% (dez por cento) pelas condutas tipificadas no art. 16, da MP nº 51/2024. 

27.5. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de mora, e corresponderá ao 

percentual de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso sobre o valor inadimplido, ou sobre o valor da fatura 

correspondente ao período que tenha ocorrido a falta, até o limite de 20% (vinte por cento), salvo se outro prazo estiver 

previsto no instrumento convocatório da contratação.  

27.5.1. Considera-se justificado o atraso, desde que devidamente fundamentado, na incidência das seguintes 

situações: 

27.5.1.1. alteração formal do projeto ou especificações pela Administração; 

27.5.1.2. superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere 

fundamentalmente as condições de execução do contrato; 

27.5.1.3. interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem formal e no 

interesse devidamente registrado da Administração; 

27.5.1.4. aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos pela Lei nº 

14.133/2021; 
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27.5.1.5. impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro, reconhecido pela Administração 

em documento contemporâneo à sua ocorrência; 

27.5.1.6. omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto aos pagamentos 

previstos de que resulte, diretamente e comprovadamente, impedimento ou retardamento na execução do 

contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis. 

27.5.2. Após 40 dias de atraso, caso a prestação do serviço ou entrega do objeto não mais seja útil à 

Administração, segundo parecer da área técnica interessada, a Administração estará autorizada a promover a 

rescisão do contrato. 

27.5.3. Rescindido o contrato na forma do parágrafo anterior, será aplicada a multa compensatória disciplinada no 

art. 9º desta Medida Provisória, não cumulada com a multa moratória prevista neste artigo, sem prejuízo de outras 

sanções previstas nesta lei. 

27.5.4. A incidência da multa prevista neste artigo não impedirá que a Administração busque o cumprimento 

forçado e imediato da obrigação, quando verificado grave risco ao interesse público, de acordo com manifestação 

da área técnica. 

27.6. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

27.7. A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano 

causado à Administração Pública. 

27.8. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação, consoante artigo 22, da MP nº51/2024. 

27.9. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 

administrativas relacionadas no artigo 15, da MP nº 51/2024, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

27.10. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 

decorrência da prática das infrações dispostas no artigo 16, da citada Medida Provisória, bem como pelas infrações 
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administrativas previstas no artigo 15 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 

impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 16, da Medida Provisória n.º 51/2024. 

27.11. Constatada a possibilidade de aplicação das sanções previstas na Medida Provisória nº 51/2024, demandará a 

instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão ou setor que avaliará fatos e circunstâncias 

conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

27.12. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

27.13. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções previstas na MP nº51/2024, contado 

da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir 

sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

27.14. Da aplicação da sanção prevista no inciso IV do art. 2º da referida MP, caberá apenas pedido de reconsideração, 

que deverá ser decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

27.15. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

27.16. Compete a Autoridade do Órgão, mediante a ciência expressa de sua Procuradoria, celebrar acordo, como forma 

de composição consensual, com as pessoas jurídicas responsáveis pela prática de condutas infracionais e ilícitos 

previstos nesta Lei, com vistas à atenuação das respectivas sanções, objetivando, especialmente: 

I – economia e celeridade processual; 

II – antecipação da compensação pelos danos causados; 

III – redução de contenciosos; 

IV – atingimento do interesse público; 

V – priorização ao estímulo pelo abastecimento da Administração; 

VI - observância ao princípio da eficiência. 
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27.17. O acordo referido no subitem 27.16 deste Termo de Referência, tramitará no bojo do Processo Administrativo 

instaurado para apuração de infração à Lei de Licitações e Contratos, caso ainda não tenha ocorrido o esgotamento da 

via recursal pelo infrator. 

27.18. Em eventual proposta de Composição Consensual, deverá ser apresentada formalmente pela pessoa jurídica 

interessada, após notificação, na forma escrita, nos termos do art. 38 e 39, da MP nº 51/2024. 

28. COMUNICAÇÃO 

28.1. As comunicações/ notificações de toda e qualquer natureza serão realizadas através e-mail informado pela 
fornecedora, presumindo-se – de modo absoluto – a ciência após o prazo de 24 (vinte e quatro) horas a partir do envio. 

29. DOS RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÂO 

29.1. O presente Termo de Referência segue assinado pelos dois responsáveis pela sua elaboração, notadamente pelo 
responsável pela elaboração e pelo revisor.  

 

 

 

 

 

DE ACORDO. 

 

Declaro APROVADO o presente TERMO DE REFERÊNCIA, bem como todos os seus anexos e especificações técnicas, 
conforme a legislação em vigor. Retorne-se ao Núcleo de Elaboração e Revisão de Termo de Referência e Edital – 
SEAD, para devido prosseguimento do feito. 

 

 

Tamiris Correia de Franca 

Matrícula: 101.792-8 

Responsável pela revisão do Edital 

Juliana Eugenea de Lima Santos 

Matrícula: 101.358-2 

Responsável pela elaboração do Edital 

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES 

Secretário da Administração 
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ANEXO II 
MODELO – PROPOSTA COMERCIAL 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

À: PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA  

Secretaria de Administração – SEAD 

Central de Compras  

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 06.006/2026 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS, MÓVEIS, MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS PARA O PROGRAMA DE LAVANDERIAS NO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL-SEDES. 

Senhor Pregoeiro,  

Proposta que faz a empresa................, inscrita no CNPJ nº ..................., e inscrição estadual nº ............., para 
......................................, objeto da licitação acima referenciada, e abaixo discriminada: 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO DO PRODUTO MARCA V_UNIT. R$ 
V_TOTAL DO ITEM 

R$ 

       

       

VALOR TOTAL DA PROPOSTA  

Igualmente, declaramos que: 

i. O valor total da proposta fica estipulado em R$ ................(....................................); 

ii. Nos preços propostos estão incluídas todas as despesas conforme estabelecido no Edital da licitação 
em referência;  

iii. As condições de pagamento são aquelas estabelecidas no ato convocatório do certame em epígrafe;  

iv. Esta proposta é válida por 90 (noventa) dias, contados da data de sua apresentação;  

v. Efetuaremos a entrega dos produtos em prazo não superior ao previsto no Termo de Referência, 
contados a partir do recebimento da Autorização de Fornecimento ou instrumento equivalente.  

Por necessário informamos que:  
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i. Será responsável pela relação negocial de nossa empresa com o Município a pessoa do Senhor (a) 
............................................ portador (a) da cédula de identidade nº ....................... e do CPF-MF nº ..........................., 
com endereço ........................................, telefone (s) .................. e e-mail ............................................... 

ii. Nosso domicílio bancário é .................. (nome do banco, nº. do banco, nº. da agência e nº. da conta 
corrente).  

Local, ............ de ....................... de 2026. 

 

 

 

 

_________________________________________ 

Nome do Representante Legal ou Procurador 
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ANEXO III 
 DECLARAÇÃO ME/EPP 

 

PROPONENTE, CNPJ nº **-***-***/****-**, declaro, sob as penas da Lei, que não ultrapassei o limite de faturamento e 
cumpro os requisitos estabelecidos no Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, sendo apto a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei Complementar. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

_____________________________________________ 
Representante Legal da Empresa 

CPF: 
RG: 
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ANEXO IV  
MODELO DE DECLARAÇÃO CONSOLIDADA 

 (PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

A empresa _____________________________, inscrita no CNPJ sob o n.º _______________, sediada na 
________________________________, por intermédio de seu representante legal, Sr. ____________________, CPF: 
_______________, RG: __________________, com endereço profissional na sede da representada, vem apresentar as 
seguintes DECLARAÇÕES referente ao presente procedimento Licitatório: 

Declaro, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que a proposta apresentada foi 
elaborada de maneira independente e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico 
_______________________, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art.1º e no inciso III do art.5º da Constituição Federal.  

Declaro que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, estou ciente do cumprimento 
da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se 
aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação.  

Declaro sob as penas da Lei, que cumpro a cota de aprendizagem nos termos estabelecidos no art. 429 da CLT. 

Declaro que, em cumprimento ao art. 63, § 1° da Lei 14.133/2021, a proposta econômica compreende a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 

Local, ............ de ....................... de 2026. 

 

 

 

_________________________________________ 

Nome do Representante Legal ou Procurador 
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ANEXO V 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Ao XXXXXXXXXXXXXX do ano de 2026 a Prefeitura Municipal de João Pessoa, através da Comissão Especial 
de Registro de Preços, designada pela Portaria nº 1786 de 21 de Março de 2022, nos termos da Lei nº 14.133/2021, 
Decretos Municipais nº 10.445/2023 alterado pelo decreto 10.563/2024, lavra a presente Ata de Registro de Preços 
referente ao Pregão Eletrônico SRP nº 06-006/2026, devidamente homologado às Fls. _____ do aludido processo, 
objetivando o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS, MÓVEIS, MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS PARA O PROGRAMA DE LAVANDERIAS NO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL – SEDES, observadas as especificações, os 
preços, os quantitativos e os fornecedores classificados na licitação supracitada, bem como as cláusulas e condições 
abaixo estabelecidas e RESOLVE registrar os preços nos seguintes termos: 

CLÁUSULA I – DOS DADOS DA EMPRESA DETENTORA DOS PREÇOS REGISTRADOS 

1.1 Seguem os dados da(s) empresa(s) detentora da Ata de Registro de Preços:  

EMPRESA  
CNPJ  
END.  
TELEFONE   
 
ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO MARCA CÓD. UND QTD V_UNIT. R$ 

       
       

CLÁUSULA II – DO CADASTRO DE RESERVA 

2.1 Será incluído como anexo na Ata de Registro de preços o registro dos licitantes ou dos fornecedores: 

2.1.1 Que aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 
classificação na licitação; e 

2.1.2 Que mantiverem sua proposta original. 

2.2 O registro a que se refere o subitem 2.1 tem por objetivo a formação do cadastro de reserva, no caso de 
impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata.  

2.3 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores de que trata o subitem 2.1.1. antecederão aqueles 
de que trata o subitem 2.1.2. 

2.4 A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva, a que se refere o subitem 2.1 será efetuada 
quando houver necessidade de contratação de fornecedor remanescente.  
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2.5 DAS EMPRESAS INTEGRANTES DO CADASTRO DE RESERVA: 

2.5.1 Seguem os dados das empresas interessadas em integrar o cadastro reserva: 

2.5.2 Não houve interesse das empresas no cadastro de reserva. 

CLÁUSULA IIII – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

3.1 O prazo de vigência da ata de registro de preços, contado a partir da publicação do extrato da ata no Portal Nacional 
de Contratações Públicas- PNPC e Diário Oficial do Município, será de 1 (um) ano, e poderá ser prorrogado, por igual 
período, desde que comprovado que as condições e o preço permanecem vantajosos. 

3.1.1 No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços, poderá haver a renovação dos quantitativos 
registrados, até o limite do quantitativo original.  

CLÁUSULA IV – DOS ORGÃO/ENTIDADES PARTICIPANTES 

4.1 Integram a presente Ata de Registro de Preços na qualidade de Órgãos/Entidades Participantes: 

4.1.1 SEDES SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

CLÁUSULA V – DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO 

5.1 O contrato com o(s) fornecedor (es) registrado(s) será formalizado pela Administração mediante a solicitação por 
parte da Unidade participante e assinatura de termo de contrato ou termo equivalente. 

5.2 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não 
obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde 
que devidamente justificada. 

5.3 O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro 
de Preços. 

CLÁUSULA VI – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1. Da possibilidade de adesões 

6.1.1. A permissividade desta Ata de Registro de Preços em eventuais futuras adesões por órgãos não participantes 
visa atender ao princípio administrativo da economicidade, em vista da possibilidade de redução dos custos 
aplicáveis a um processo licitatório de um órgão não participante, como horas-trabalho de forma desnecessária, além 
de viabilizar o disposto no artigo 93, do Decreto Municipal nº 10.445/2023, que discorre que desde que devidamente 
justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços poderá ser u฀lizada por qualquer órgão ou entidade mediante 
anuência do órgão gerenciador, bem como haja a concordância do fornecedor ou prestador beneficiário da ata.  
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6.1.2. Cabe salientar que os órgãos que não participaram da licitação e fazem adesão à ata de registro de preços, 
devem ter o mesmo cuidado ao celebrar suas contratações ao utilizar este instrumento, pois independentemente da 
forma utilizada para instrumentalização da contratação ou outro instrumento equivalente, a Administração aderente 
deve assegurar que dele constem as mesmas condições estabelecidas no edital e seus anexos pelo beneficiário da 
ata.  

6.1.3. Cabe ao fornecedor optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos 
registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.  

6.1.4. Os fornecimentos somente serão autorizados pela Secretaria de Administração, mediante autorização de 
Pedido de Utilização da Ata de Registro de Preços. 

6.1.5. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada 
item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem, de acordo com o § 2º, Art. 93 do Decreto 
Municipal nº 10.445/2023. 

6.1.6. O limite individual de cada item para adesão é de até 50% do quantitativo do item registrado na ata de registro 
de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, de acordo com o §1º, Art. 93 do Decreto 
Municipal nº 10.445/2023. 

CLÁUSULA VII – DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7.1 Os preços registrados poderão ser atualizados conforme hipóteses e procedimentos previstos nos artigos 80 a 83, do 
Decreto Municipal nº. 10.445/2023. 

7.1.1 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC/IBGE. 

 CLÁUSULA VIII – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro dos Preços as situações referidas nos artigos 84 a 86, 
do Decreto Municipal nº. 10.445/2023. 

CLÁUSULA IX – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

9.1. Fica eleito o Foro da cidade de João Pessoa / PB para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da 
presente Ata. 

João Pessoa, XX de XXXXX de 2026. 

______________________________________ 
ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES 

Secretário de Administração 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  J
U

LI
A

N
A

 E
M

IL
LY

 F
E

R
R

E
IR

A
 D

E
 L

IM
A

 e
 J

U
LI

A
N

A
 E

U
G

E
N

IA
 D

E
 L

IM
A

 S
A

N
T

O
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//j
oa

op
es

so
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/C

80
F

-6
44

3-
E

0B
2-

E
5E

4 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 C
80

F
-6

44
3-

E
0B

2-
E

5E
4

mailto:sead.copel@joaopessoa.pb.gov.br


                                                            
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 
Secretaria de Administração 

Central de Compras de João Pessoa 

 

Rua Diógenes Chianca nº 1777, Água Fria – João Pessoa / PB – CEP: 58.053-900 
CNPJ: 08.806.721/0001-03 – Fone: (83) 3213-5010 
E-mail: centraldecomprasjp.pregao@gmail.com 

Página 61 de 81 

 

______________________________________ 
Razão Social:CNPJ:
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ANEXO VI 
 DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE DE PROPOSTA 

Pregão Eletrônico nº: 006/2026  

Processo Eletrônico nº: XXXXXXXXXXXXXXX  

 

 

A empresa [nome da empresa], [qualificação: tipo de sociedade (Ltda, S.A, etc.)], [endereço completo], inscrita no 
CNPJ sob o n.º [XXXXXXXXXXX], neste ato representada pelo [cargo] [nome do representante legal], portador da 
Carteira de Identidade n.º [XXXXXXXXXX], inscrito no CPF sob o n.º [XXXXXXXXXX], DECLARA, sob as 
penalidades da lei e sob pena de desclassificação que, suas propostas econômicas compreendem a integralidade 
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 
data de entrega das propostas, nos termos do § 1º, do Art. 63, da Lei nº 14.133, de 2021 e em outras normas 
específicas. 

  

 

João Pessoa, XX de XXXXXXXXXXX de 2026.  

 

 

                                       _______________________________________________  

Assinatura do Representante Legal da Licitante
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ANEXO VII 

MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº _____/2026 PARA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS, MÓVEIS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
PARA O PROGRAMA DE LAVANDERIAS NO 
MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL-SEDES, QUE ORA 
CELEBRAM ENTRE SI, A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JOÃO PESSOA E A EMPRESA 
___________________________NA FORMA ABAIXO: 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, com sede à Rua Diógenes Chianca nº 1.777, Água Fria, 
inscrita no CGC (MJF) sob n.º 08.806.721/0001-03, representada neste ato pelo Senhor Secretário de 
______________________DR.________________________________, RG Nº _________, CPF Nº ___________,  e 
pelo Secretário(a) da __________, Sr(a). _____________,RG Nº _________, CPF Nº ___________, doravante 
denominado CONTRATANTE, e do outro lado a Firma _____________________, localizada á Avenida 
________________ - _________, João Pessoa/PB, inscrita no CNPJ sob N.º ________________, Insc. Municipal N.º 
__________ doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo seu representante legal 
___________________, _________, _____________, inscrito no RG sob N.º ___________ SSP/PB e CPF Nº 
_____________, domiciliada nesta Capital, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo Nº 2.051/2025 e 
em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislações aplicáveis, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico SRP nº 06-006/2026, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO SUPORTE LEGAL 

1.1 O presente contrato origina-se do Pregão SRP nº 06.006/2026, da Ata de Registro de Preços nº ___, devendo seguir 
a legislação pertinente ao Sistema de Registro de Preços, não obrigando a Contratante a aquisição integral do objeto 
licitado. Reger-se-á pelos seguintes diplomas legais: 

1.1.1 Lei Federal n.º 14.133/2021, e suas alterações posteriores; 

1.1.2 Lei Complementar nº. 123/2006 e 147/2014; 

1.1.3 Decreto Federal nº 8.538/2015; 

1.1.4 Lei Orgânica do Município de João Pessoa, de 02.04.90; 
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1.1.5 Decreto Municipal nº.10.445/2023 e 10.563/2024; 

1.1.6 Decreto Municipal nº. 10.535/2023; e 

1.1.7 Código de Defesa do Consumidor. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 

2.1 Os recursos para cobrir as despesas decorrentes das aquisições futuras do objeto desta licitação correram por conta 
da seguinte dotação orçamentária: 

Secretaria XXXXXXXXXXXXX 
Fonte Dotação Orçamentária Código Reduzido Elemento de Despesa 

    

CLAÚSULA TERCEIRA – DOS DOCUMENTOS APLICÁVEIS 

3.1. Aplicam-se ao presente contrato, como se nele estivessem integralmente transcritos, os documentos, a seguir 
relacionados, de cujo inteiro teor e forma as partes declaram, expressamente, ter pleno conhecimento. 

3.2. Edital de Pregão Eletrônico SRP nº. 06.006/2026– Processo Administrativo Nº 2.051/2025. 

3.3. Proposta do Licitante datada de _____ de_____________de 2026. 

3.4. Anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA QUARTA – DO OBJETO DO CONTRATO 

4.1. O objeto do presente instrumento é AQUISIÇÃO DE MATERIAIS, MÓVEIS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 
O PROGRAMA DE LAVANDERIAS NO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL – SEDES, conforme discriminado abaixo: 

ITENS PRODUTOS/ESPECIFICAÇÕES UNID. QUANT. VALOR UNITÁRIO R$ VALOR TOTAL R$ 
      
      

4.2. No preço final do produto compreende todas as despesas referentes ao objeto contratado e mão de obra para a 
entrega dos itens ofertados, bem como todas as demais despesas incidentes sobre o mesmo, tais como impostos, 
tarifas, taxas, fretes. 

CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR CONTRATUAL 

5.1. O valor Global do presente contrato é de R$ ____________ (__________________), que corresponde ao 
fornecimento dos produtos relacionados na Cláusula Quarta, referentes aos itens do Pregão Eletrônico SRP nº 
06.006/2026. 
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5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, 
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE DOS PREÇOS 

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas. 

6.1.1. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade. 

6.1.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 

6.2. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o 
índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços 
do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

6.3. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

6.4. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

6.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento 
do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

6.6. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA SÉTIMA –DO PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA DO CONTRATO 

7.1. A entrega dos bens se dará de forma imediata, contados do envio da nota de empenho por e-mail ou outro meio 
hábil, em remessa parcelada, a depender da solicitação por parte da secretaria demandante.  

7.1.1. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com 
pelo menos 72 (setenta e duas) horas de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja 
analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

7.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses com validade a partir da assinatura do contrato e eficácia 
legal após a divulgação no PNCP e publicação do seu extrato no Diário Oficial do Município, ou outro meio válido para 
dar publicidade, na forma do artigo 94 e 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

7.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
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7.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

7.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração de 
inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1 A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

8.2 Deverá entregar o material durante o expediente, conforme previamente acordado com os Diretores da Secretaria, no 
Almoxarifado da Secretaria de Desenvolvimento Social - JP, localizado na Rua Valdemar Galdino Naziazeno, n.º 333 - 
Bloco F. Bairro Ernesto Geisel, João Pessoa – PB. A entrega deve ocorrer no horário das 8h às 17h, de segunda a sexta-
feira. 

8.3 Entregar os bens, em perfeitas condições, sem avarias ou defeitos, no prazo e local indicados pela Administração, 
deverá seguir rigorosamente as especificações do Edital e da proposta. Além disso, deve ser acompanhada da 
respectiva nota fiscal, manual do usuário em português contendo informações detalhadas sobre a marca, fabricante, 
modelo, tipo, procedência e prazo de garantia dos equipamentos, bem como, uma relação da rede de assistência técnica 
autorizada. 

8.4 De acordo com o item 18.3, é obrigação do contratado, a critério da Administração, substituir, reparar, corrigir, 
remover ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, os produtos que não atendam a 
qualquer necessidade citada. 

8.5 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes dos produtos, conforme estabelecido nos artigos 12, 13, 18 e 26 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei n.º 8.078/1990). 

8.6 Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração relacionadas ao objeto da presente licitação. 

8.7 Comunicar à Administração, com a devida comprovação, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, no prazo mínimo de 15 (quinze) dias antes da data de entrega. 

8.8 Manter-se atendendo a todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, durante toda a 
execução do contrato, conforme as obrigações assumidas. 

8.9 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar 
nenhuma das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta 
de contrato. 

8.10 Responsabilizar-se pelas despesas referentes a tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, 
taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam na execução do 
contrato. 

8.11 Encarregar-se da entrega dos itens adquiridos, arcando com qualquer custo advindo do transporte, carga, descarga, 
bem como qualquer serviço relativo ao procedimento de entrega. 
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8.12 Responsabilizar-se pela montagem dos móveis adquiridos, seguindo o cronograma estabelecido pela Gerência de 
Bens e Materiais, durante as futuras aquisições. 

8.13 O Veículo de entrega dos produtos deverá atender às exigências da Agência Nacional de Transportes Terrestre - 
ANTT - LEI n.º 11.442/2007. As embalagens deverão ser impressos em seus rótulos em caracteres nítidos de forma 
legível no idioma português, as seguintes informações: razão social, número do CNPJ, recomendações de segurança 
para abertura da embalagem, contato com o serviço de atendimento ao consumidor e instruções de armazenamento 
quando o produto não for de consumo imediato. 

8.14 Os entregadores, veículos de transporte, carrinhos e/ou caixas utilizadas no transporte deverão observar e seguir 
todas as normas de segurança e higiene pertinentes, sob pena de não recebimento dos materiais. 

8.15 Todos os produtos deverão ser entregues em embalagens lacradas, com identificação da empresa, com a descrição 
das condições de segurança para armazenamento e transporte. 

8.16 No momento da entrega dos equipamentos, um profissional da empresa deverá aguardar a conferência feita por um 
funcionário da Secretaria de Desenvolvimento Social – SEDES. 

8.17 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
exigidas para habilitação na licitação;  

8.18 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na 
legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);  

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1 São obrigações da CONTRATANTE: 

9.1.1 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

9.1.2 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, 

para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

9.1.3 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 

estabelecidos neste Termo de Referência e no Edital; 

9.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que 

vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 

de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA ALTERAÇÃO DOS CONTRATOS E REVISÃO DOS PREÇOS 
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10.1 Os contratos poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 

10.1.1 unilateralmente pela Administração: 

10.1.1.1 quando houver modificação das especificações, para melhor adequação técnica a seus objetivos; 

10.1.1.2 quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição 
quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por Lei; 

10.1.2 por acordo entre as partes: 

10.1.2.1 quando necessária a modificação do modo de fornecimento, em face de verificação técnica da 
inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 

10.1.2.2 quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias 
supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em relação ao 
cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou execução de 
obra ou serviço; 

10.1.2.3 para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a 
repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 

10.2 A licitante deverá demonstrar de maneira clara, no ato da proposta, a composição do preço de cada item constante 
de sua proposta, através de Planilha de Custos contendo as parcelas relativas a todos os insumos, encargos em geral, 
lucro e participação percentual em relação ao preço final. 

10.3 A não apresentação da Planilha de Custos impossibilitará à unidade administrativa a proceder a futuras revisões de 
preços, caso venha a contratada solicitar o equilíbrio econômico-financeiro. 

10.4 A cada pedido de revisão de preço deverá a contratada comprovar e justificar as alterações havidas na planilha 
apresentada à época da elaboração da proposta, demonstrando a nova composição do preço. 

10.5 A critério da Administração Municipal poderá ser exigida da CONTRATADA lista de preços expedida pelos 
fabricantes, que conterão, obrigatoriamente, a data de início de sua vigência e numeração sequencial, para instrução de 
pedidos de revisão de preços. 

10.6 Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração Municipal adotará, para verificação dos 
preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de 
reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade ou por instituto de 
pesquisa, utilizando-se, também, de índices setoriais ou outros adotados pelo Governo Federal, devendo a deliberação 
de deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória 
dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 15 (quinze) dias. 

10.7 A revisão do preço terá validade a partir da data da solicitação, desde que aprovada pela autoridade competente. 
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10.8 É vedado à Contratada interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços, 
estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Contrato. 

10.9 A revisão levará em consideração preponderantemente as normas legais federais, estaduais e municipais, que são 
soberanas à previsão desta cláusula. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS GARANTIAS 

11.1 Cada equipamento deverá ter a garantia de fábrica de no mínimo de 12 meses. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO  

12.1 Os objetos da presente licitação serão recebidos provisoriamente imediatamente depois de efetuada a entrega, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no 
Termo de Referência e na proposta. 

12.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em 
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo 
de 72 (setenta e duas) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 

12.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação mediante termo detalhado. 

12.4 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual 
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

12.5 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser 
observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que 
pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

12.6 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal 
ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de 
despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

12.7 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens 
nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

12.8 Os produtos deverão ser entregues acompanhados de documentação fiscal. Deverão apresentar a especificação de 
cada item com seu respectivo lote e validade, com os preços unitário e total, de acordo com o empenho, se for o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

13.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da 
Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
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13.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, se houver cronograma de execução, 
ele será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 
apostilamento. 

13.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

13.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato. 

13.5.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante 
da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca 
das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 
aplicáveis, dentre outros. 

13.5.1. Fiscalização 

13.5.1.1. A execução de cada contrato administrativo deverá ser acompanhada e fiscalizada por, no mínimo, 
1(um) fiscal de contrato e 1(um) gestor de contrato, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e 
subsidiá-los com informações técnicas pertinentes a suas atribuições, nas hipóteses previstas pela Lei 
Municipal nº14.781/2023. 

13.5.2. Fiscalização Técnica 

13.5.2.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

13.5.2.2. O fiscal do contrato deverá anotar no histórico de gerenciamento todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, agindo com prioridade nas anotações que demandem a celebração de eventuais 
aditivos e na descrição de eventuais intercorrências de execução que demandem a atuação imediata do 
gestor para sanar faltas ou defeitos observados. 

13.5.2.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, 
art. 22, III);  

13.5.2.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

13.5.2.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, 
art. 22, V). 
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13.5.2.5.1. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 
contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

29.1.1.1. O atesto e a fiscalização do contrato será realizada por: Glauber Paulo Andreza do Nascimento 
(Matrícula 67.966-6). 

13.5.2.6. O fiscal do contrato pode ser alterado a qualquer momento a critério do órgão/entidade demandante. 

13.5.3. Fiscalização Administrativa 

13.5.3.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

13.5.3.1.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que 
tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, 
art. 23, IV). 

13.5.3.2. A fiscalização administrativa do contrato será realizada por: Ivoneide de Araujo Silva (Matricula 
100.237.8). 

13.5.3.3. O fiscal administrativo do contrato pode ser alterado a qualquer momento a critério do 
órgão/entidade demandante 

13.5.4. Gestor do Contrato 

13.5.4.1. O gestor do contrato coordenará a rotina de monitoramento da fiscalização dos contratos, por meio 
do processo administrativo de histórico de gerenciamento, que conterá o registro dos documentos produzidos 
no curso da execução da avença, a exemplo da ordem de serviço ou de ordem de compra, notificações e 
contranotificações, registros de ocorrências de apostilamentos, bem como alterações e prorrogações 
contratuais. 

13.5.4.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).  

13.5.4.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e 
do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  

13.5.4.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 
seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
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eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  

13.5.4.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 21, X).  

13.5.4.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento 
das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  

13.5.4.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão 
nos termos do contrato. 

13.5.4.8. A gestão do contrato será realizada por: Conceição de Lourdes Neves Santiago (Matricula 
52.291-1). 

13.5.4.9. O gestor do contrato pode ser alterado a qualquer momento a critério do órgão/entidade 
demandante. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - IMPACTOS AMBIENTAIS  

14.1. A empresa contratada deve estar consoante às normas e regulamentos ambientais vigentes, adotando práticas que 
visem à redução dos impactos ambientais. Isso inclui o uso de equipamentos que utilizem menos energia, a 
implementação de medidas para o reaproveitamento de água e a adoção de tecnologias sustentáveis em suas 
operações. A empresa também deve adotar medidas para a conservação dos recursos naturais, contribuindo para a 
preservação do meio ambiente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DA LIQUIDAÇÃO 

15.1. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente 
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

15.1.1. o prazo de validade; 

15.1.2. a data da emissão;  

15.1.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

15.1.4. o período respectivo de execução do contrato;  

15.1.5. o valor a pagar; e  

15.1.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
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15.2.  Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de 
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

15.3.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação 
da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF/CRF ou, na impossibilidade de acesso ao 
referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 
14.133, de 2021.    

15.4. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF/CRF para: a) verificar a manutenção das condições de 
habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO 
NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

15.5. Constatando-se, junto ao SICAF/CRF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

15.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos 
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos.   

15.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos 
do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

15.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 
rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF/CRF.   

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DO PAGAMENTO 

16.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação da despesa, 
conforme seção anterior. 

16.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o 
termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice INPC/IBGE de 
correção monetária. 

16.3. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado. 

16.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

16.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
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16.5.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando 
da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

16.6. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não 
sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– DAS SANÇÕES 

17.1. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021 e na Lei Municipal nº 15.273/2024, a Administração poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal: 

17.1.1. Advertência; 

17.1.2. Multa; 

17.1.3. Impedimento de licitar e contratar com a Administração  

17.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

17.2. Na aplicação das sanções serão considerados: 

17.2.1. a natureza e a gravidade de infração cometida; 

17.2.2. as peculiaridades do caso concreto; 

17.2.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

17.2.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

17.2.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 

de controle. 

17.2.6. os antecedentes da licitante ou contratada. 

17.3. Nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 e da Lei Municipal nº 15.273/2024, poderão ser aplicadas as 

penalidades do item 17.1, conforme abaixo: 
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17.3.1. A penalidade de advertência será aplicada na hipótese de inexecução contratual parcial, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave. 

17.3.1.1. O descumprimento contratual que acarrete prejuízo significativo para a Administração e/ou que interfira 

diretamente na execução do objeto e comprometa prazos e/ou serviços é justificativa para imposição de 

penalidade mais gravosa. 

17.3.1.2. Em caso de reincidência, deve-se aplicar penalidade mais grave. 

17.3.2. A penalidade de multa decorre do cometimento de infrações na relação em fase licitatória ou contratual, e 

será aplicada, nas hipóteses e nos seguintes percentuais: 

17.3.2.1. 25% (vinte e cinco por cento) sobre a parcela inadimplida, em caso de inexecução parcial; 

17.3.2.2. 30% (trinta por cento) sobre a parcela inadimplida, em caso de inexecução parcial que cause grave dano 

à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

17.3.2.3. 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, na hipótese de inexecução total. 

17.3.2.4. Para fins de aplicação da multa compensatória prevista neste artigo, considerar-se-á absolutamente 

inadimplido o contrato quando verificado o atraso injustificado superior a 40 (quarenta) dias no cumprimento das 

obrigações assumidas pela empresa contratada. 

17.3.2.5. Será considerada grave, entre outras hipóteses, a inexecução parcial que resulte no desabastecimento 

de bens e medicamentos ou descontinuidade de serviços da rede municipal de saúde, inclusive a ausência de 

entrega da totalidade de bens, insumos e serviços indispensáveis ao funcionamento dos serviços das unidades de 

saúde. 

17.3.3. A penalidade de impedimento de licitar e contratar impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta, autárquica e fundacional do município e decorre das seguintes condutas e pelos 

seguintes prazos:  

17.3.3.1. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado (3 meses);  

17.3.3.2. deixar de entregar a documentação exigida para o certame (3 meses); 

17.3.3.3. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado (6 

meses);  
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17.3.3.4. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo (9 meses);  

17.3.3.5. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta (12 meses);  

17.3.3.6. dar causa à inexecução total do contrato (18 meses). 

17.3.3.7. Considera-se dar causa à inexecução o ato ou omissão que implique não cumprimento injustificado das 

obrigações contratuais assumidas pela empresa contratada, seja total ou parcial. 

17.3.3.8. Será considerada grave, entre outras hipóteses, a inexecução parcial que resulte no desabastecimento 

de insumos e medicamentos ou descontinuidade de serviços da rede municipal de saúde, inclusive a ausência de 

entrega da totalidade de equipamentos indispensáveis ao funcionamento dos serviços das unidades de saúde. 

17.3.3.9. Considera-se não manutenção da proposta: 

17.3.3.9.1. ausência do seu envio; 

17.3.3.9.2. a recusa do seu detalhamento, quando exigido;  

17.3.3.9.3. o pedido de desclassificação de sua proposta, quando encerrada a fase competitiva, desde que 

não esteja fundamentada na demonstração de vício ou falha por culpa exclusiva da Administração ou decorra 

de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos do cumprimento dos seus termos. 

17.3.3.10. Considera-se a não celebração do contrato quando a empresa desiste de formalizar o contrato ou 

aditivo. 

17.3.3.11. Considera-se retardar a execução do objeto a ação ou omissão que prejudique o bom andamento do 

certame, evidencie tentativa de indução a erro no julgamento ou atrase a assinatura do contrato ou da Ata de 

Registro de Preços. 

17.3.3.12. Em caso de reincidência, os prazos previstos nos incisos do caput deste artigo serão aumentados até o 

dobro, observada a limitação constante do parágrafo seguinte. 

17.3.3.13. O prazo total da pena, após análise das circunstâncias gerais, deve observar o máximo de 3 (três) 

anos. 
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17.3.4. A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, e será aplicada em 

consequência das condutas abaixo e pelos seguintes prazos: 

17.3.4.1. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato (36 meses); 

17.3.4.2. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza (48 meses); 

17.3.4.3. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação (48 meses); 

17.3.4.4. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 (60 meses); 

17.3.4.5. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato (60 meses). 

17.3.4.6. Considera-se fraude na execução contratual a prática de ato destinado à obtenção de vantagem ilícita, 

induzindo ou mantendo em erro a unidade sancionadora. 

17.3.4.7. Consideram-se inidôneos os atos descritos nos artigos 337-E a 337-P do Código Penal. 

17.3.4.8. A sanção estabelecida no caput deste artigo será precedida da emissão de parecer por Procurador do 

Município. 

17.3.4.9. A penalidade prevista no caput deste artigo também poderá ser aplicada pelas infrações previstas no art. 

15, pelos mesmos prazos, desde que justifique a imposição de sanção mais grave. 

17.3.4.10. O prazo da sanção será acrescido de 3 (três) meses nos casos em se verificar que a conduta ilícita do 

infrator foi determinante para desabastecimento de insumos e medicamentos ou descontinuidade de serviços da 

rede municipal de saúde. 

17.3.4.11. O prazo total da pena, após análise das circunstâncias gerais, deve observar o mínimo de 3 (três) anos 

e máximo de 6 (seis) anos. 

17.4. Em caso de infração praticada durante o procedimento licitatório, o licitante ficará sujeito à penalidade de multa 

sobre o valor estimado para a contratação nos seguintes percentuais: 

17.4.1. 5% (cinco por cento) pelas condutas tipificadas no art. 15, da Lei Municipal nº 15.273/2024. 

17.4.2. 10% (dez por cento) pelas condutas tipificadas no art. 16, da Lei Municipal nº 15.273/2024. 
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17.5. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de mora, e corresponderá ao 

percentual de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso sobre o valor inadimplido, ou sobre o valor da fatura 

correspondente ao período que tenha ocorrido a falta, até o limite de 20% (vinte por cento), salvo se outro prazo estiver 

previsto no instrumento convocatório da contratação.  

17.5.1. Considera-se justificado o atraso, desde que devidamente fundamentado, na incidência das seguintes 

situações: 

17.5.1.1. alteração formal do projeto ou especificações pela Administração; 

17.5.1.2. superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere 

fundamentalmente as condições de execução do contrato; 

17.5.1.3. interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem formal e no interesse 

devidamente registrado da Administração; 

17.5.1.4. aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos pela Lei nº 

14.133/2021; 

17.5.1.5. impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro, reconhecido pela Administração em 

documento contemporâneo à sua ocorrência; 

17.5.1.6. omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto aos pagamentos 

previstos de que resulte, diretamente e comprovadamente, impedimento ou retardamento na execução do 

contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis. 

17.5.2. Após 40 dias de atraso, caso a prestação do serviço ou entrega do objeto não mais seja útil à Administração, 

segundo parecer da área técnica interessada, a Administração estará autorizada a promover a rescisão do contrato. 

17.5.3. Rescindido o contrato na forma do parágrafo anterior, será aplicada a multa compensatória disciplinada no art. 

9º da Lei Municipal 15.273/2024, não cumulada com a multa moratória prevista neste artigo, sem prejuízo de outras 

sanções previstas nesta lei. 

17.5.4. A incidência da multa prevista neste artigo não impedirá que a Administração busque o cumprimento forçado e 

imediato da obrigação, quando verificado grave risco ao interesse público, de acordo com manifestação da área 

técnica. 
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17.6. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

17.7. A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano 

causado à Administração Pública. 

17.8. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação, consoante artigo 22, da na Lei Municipal nº 15.273/2024. 

17.9. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 

administrativas relacionadas no artigo 15, da na Lei Municipal nº 15.273/2024, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

17.10. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 

decorrência da prática das infrações dispostas no artigo 16, da citada lei, bem como pelas infrações administrativas 

previstas no artigo 15 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 16, da Lei Municipal 15.273/2024. 

17.11. Constatada a possibilidade de aplicação das sanções previstas na Lei Municipal 15.273/2024, demandará a 

instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão ou setor que avaliará fatos e circunstâncias 

conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

17.12. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

17.13. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções previstas na  Lei Municipal nº 

15.273/2024, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, 

se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, 

que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

17.14. Da aplicação da sanção prevista no inciso IV do art. 2º da referida lei, caberá apenas pedido de reconsideração, 

que deverá ser decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

17.15. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
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17.16. Compete a Autoridade do Órgão, mediante a ciência expressa de sua Procuradoria, celebrar acordo, como forma 

de composição consensual, com as pessoas jurídicas responsáveis pela prática de condutas infracionais e ilícitos 

previstos nesta Lei, com vistas à atenuação das respectivas sanções, objetivando, especialmente: 

I – economia e celeridade processual; 

II – antecipação da compensação pelos danos causados; 

III – redução de contenciosos; 

IV – atingimento do interesse público; 

V – priorização ao estímulo pelo abastecimento da Administração; 

VI - observância ao princípio da eficiência. 

17.17. O acordo referido no subitem 17.16 deste Termo de Referência, tramitará no bojo do Processo Administrativo 

instaurado para apuração de infração à Lei de Licitações e Contratos, caso ainda não tenha ocorrido o esgotamento da 

via recursal pelo infrator. 

17.18. Em eventual proposta de Composição Consensual, deverá ser apresentada formalmente pela pessoa jurídica 

interessada, após notificação, na forma escrita, nos termos do art. 38 e 39, na Lei Municipal nº 15.273/2024. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- FORMA DE FORNECIMENTO 

18.1. O fornecimento do objeto será parcelado, a depender da necessidade e conveniência de cada um dos 
órgãos/entidades participantes do processo.  

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO DOS CONTRATOS 

19.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do processo, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 

19.1.1. não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, de especificações, ou de prazos; 

19.1.2. desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

19.1.3. alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de 
concluir o contrato; 

19.1.4. decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado; 
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19.1.5. caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 

19.1.6. razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; 

19.1.7. não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1 Aos casos omissos neste Contrato, serão aplicadas as disposições da Lei 14.133/2021 e suas alterações 
posteriores, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO 

21.1 O presente instrumento será publicado, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no 
art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 
14.133, de 2021, e ao  art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. . 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DAS COMUNICAÇÕES 

22.1 A critério da CONTRATANTE, as comunicações/notificações serão realizadas através do e-mail 
_____________________________________(informado pela Contratada) presumindo-se – de modo absoluto - a 
ciência após o prazo de 24(vinte e quatro) horas contadas do horário de envio. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DA RESERVA DE CARGOS 

23.1 A contratada deverá manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação; e 

23.2 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na 
legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);  

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DO FORO 

24.1 Fica eleito o foro da Cidade de João Pessoa, Capital do Estado da Paraíba, com expressa renúncia de qualquer um 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões decorrentes da execução deste contrato. 

24.2 E por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 04 (quatro) vias de igual teor e forma e para um 
só efeito, o qual vai assinado pelas partes contratantes e duas testemunhas abaixo arroladas. 

João Pessoa/PB, ___ / ___ /2026. 
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